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ESTADO  DO CEARÁ
PREFEITUIU MUNICIPAL DE CIJIORÓ
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA DO 0BJETO
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ÓRGÃO GERENCLADOR: SECRETARIA DE SAÚDE
ORGÃO PARTICIPANTE: GABINETE DO PREFEITO

1.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  PARTICIPAÇÃO  DE  MICROEMPRESA.ME  E  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE.EPP
NOS LOTES EXCLUSIVOS
1.1.  TERMO  DE  REFERÊNCIA  PARA  PREGÃO  PRESENCIAL  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  -SRP  COM
LOTES  coM  AMPLA  pARTlclpAÇÃo  E  ExcLusrvos  À  MlcROEMPRESA  -  ME  E  EMPRESA  I)E  pEQUENo
PORTE -EPP,  REGIDO  PELA LEI  N.°  10.520,  DE  17 DE JULH0 DE 2002 E  SUBSIDIARIAMENTE  PELA LEI  N.° 8.666
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1.2. Para o cumprimento do disposto no an. 48 da Lei Complementar 147/14, a administração pública:

1  -  deverá  realizar  prooesso  licitatório  destinado  exclusivamente  à  pariicipação  de  microempresas  e  empresas  de

pequeno porle nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil  reais);  (Redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014)

111  -deverá estabelecer,  em cerlames  para aquisição de  bens de natureza divisivel,  cota de  até  25%  (vinte e cinco por
cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno pohe.

1.3.  Em se tratando de Microempresas ou  Empresas de Pequeno Porle (ME ou EPP) nos temos da Lei  Complementar
n°  123/2006 e  Lei  147/2014,  para que estas  possam gozar dos  beneflcios  previstos  na  referida  Lei,  incluslve  par[icipar
dos lotes exclusivos para ME e EPP é necessário,  à época do credenciamento,  manifestação de cumprir plenamente os
requisitos  para  classfficação  como  tal,   nos  temos  do  ar[.   3°  do  referido  diploma  legal,  por  meio  da  declaração  de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porle que deverá serfeita no próprio fomulário de credenciamento.
1.4. A participação é exclusiva à microempresa ou empresa de pequeno pofte (ME ou EPP) nos lotes: 01,03, 04 e 06.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTES

u                  2.1. O presente temo de referencia é oriundo da solicitação de despesa N° 2017.11.01-0124.

í:::Sútséf,oF,dceÁ#vaAmÊÀtâÀMD:#3â3RDEEÇLooE:gLOTE.
2.3.1.  Quanto  à  divisão  técnica  dos  lotes  os  itens  foram  agrupados  em  Lotes  em  vlr[ude  dos  mesmos  guardarem
compatibilidade  entíe  si,  observando-se,  inclusive  as  regras  de  mercado  para  a contratação dos  produtos,  de  modo  a
manter a competitividade necessária à disputa.
2.3.2.  No  objeto  em  tela  caso  fosse  adotado  o  critério  de  julgamento  por  item  geraria  um  número  muito  grande  de
vencedores   para  o  atendimento  de  um   mesmo  objeto,  o  que  dificultaria  a  coordenação  das  atividades,   pois  as
secretarias  soljcitantes  não  contam  com  servidores  suficientes  para  fiscalizar  e  acompanhar  um  elevado  númeío  de
contratos. Desta Feita optamos pelo critérío de julgamento menor Preço por Lote.
2.3.3.  No  que  diz  respeito  ao  principio  da  Economicidade  e  em  contratar  a  proposta  mais  vantajosa,  indMdualizar  a
contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o contrato final,  haja vista também  que
os  licitantes  possuem  margem  de  negociação  maior por estarem  comercializando  uma  maior  parcela  (Lote)  do  objeto
licitado,  dessa foma  na divisão por lote do objeto  em tela há  um  grande ganho para a Administração na economia de
escala,  tendo  em  vista  que  jmplicaria  em  aumento de  quantitativos  e  consequentemente,  numa  redução  de  preços  a
serem pagos pela Administração.
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2.3.4.  Para cumprimento  do  disposto  no  inciso  111  do  art.  48  da  Lei  Complementar  147/14,  foi(
lote(s)   exclusivo(s)   para   a   participação   de   microempresas   e   empresas   de   pequeno   pone,   com   cota
correspondente  a  1%  (um  por cento)  do total  do objeto  a  ser licitado,  sem  prejuizo  da  pariicipação  da  ME  e
EPP na cota  principal.

u

LOTE 01 -AMPLA PARTICIPACÃO
n'EM ESPECIFICACAO UNIDADE QUANTIDADE

1.
ABACAxl  lN  NATURA,  OE   1.  QUALIDADE  E  SEM  ADIÇÁO

QUILO 1138
DE AG ROTÓXICOS

2.
ALFACE    IN    NATURA,    DE    1.   QUALIDADE    E    LIVRE    DE

QUILO 485
AGROTÓXICOS.

3.
ALHO,      EM      PACOTE     DE      IKG,      BOM     ESTAD0      DE

QUILO 346
CONSERVACÃO

4.
BANANA IN  NATURA,  OE  1® QUALIDADE  E  SEM ADlçAO  DE

QUILO 1287
AGROTÓXICOS.

5.

BATATA  DOCE,  DE   1.  QUALIDADE,   NOVA,  DE  TAMANHO

QUILO 1089MÉDIO  E  COM  AS  CARACTERISTICAS  ORGANOLÉPTICAS
MANTIDAS

6.

BATATA  INGLESA,  lNTEIRA,  CRUA,  EM  TAMANH0  MEDIO,

QUILO 1932

FRESCA,  ÍNTEGRA  E  FIRME,  COM  GRAU  DE  MATURAÇÃO

ADEQUADO,       lsENTA       DE       SUBSTÂNCIA      TERROSA,

SUJIDADES      OU       CORPOS       ESTRANHOS,       UMIDADE
EXTERNA      ANORMAL,       lsENTA      DE       FERTILIZANTES,
PARASITAS      E      LARVAS,      SEM      DANOS      FISICOS      E
MECÀNICOS.

7.
BETERRABA     DE      la     QUALIDADE,     SEM     ADIÇÃO     DE

QUILO 1089
AGROTÓXICOS

8.

CEBOLA   BRANCA    iNTEGRA    FIRME   E   GRAUDA    DE   1.

QUILO 1089

QUALIDAD E,      isE'NTA      DE'    suBSTÂNciA      TEàRosA,
SUJIDADES      OU       CORPOS       ESTRANHOS,       UMIDADE
EXTERNA     ANORMAL,      lsENTAS      DE      FERTILIZANTES,

PARASITAS      E      LARVAS,      SEM      DANOS      FISICOS      E
MECÂNICOS.

9.

CENOURA    FRESCA,     lNTEGRA    E     FIRME,     lsENTA    DE

QU'LO 1932
SUJIDADES   COM   GRAU   DE   EVOLUÇÃO   COMPLETA   DO
TAMANHO,  ACONDICIONADA  EM  MONOBLOCOS  DE  OVC

FRESTADOS.

10.

CHEIRO      VERDE       DE       1.      QUALIDADE,       CONTENDO

QUILO 217

PROPORÇÕES     IGUAIS    DE    COENTRO     E    CEBOLINHA,

MÇO  COM  COR  VERDE  ESCURO,  lsENTA  DE  SINAIS  DE
APODRECIMENTO,         ACONDICIONADOS         EM         SACO

PLÁSTICO, COM ETIQUETA E PESAGEM.

11.
CHUCHU  IN  NATURA,  DE  1.  QUALIDADE,  SEM ADIÇAO  DE

QU'LO 1485
AGROTÓXICOS.

12.
GOIABA       DE        1'       QUALIDADE       SEM       A0lçAO       DE

QUILO 1089
AGROTÓXICOS.

13.
LARANJA  IN  NATURA  DE  1.  QUALIDADE,  SEM ADlçÁO  DE

QUILO 1039
AGROTÓXICOS.

14.

MMA0    TIP0     FORMOSA,     COM    CASCA     FINA,     LISA,

QUILO 742

ÍNTEGR0  E   FIRME,   SEM  MANCHAS  OU   PERFURAÇÕES,

COM  PESO  MÉDIO  DE  IKG.  COM  GRAU  DE  MATURAÇAO

ADEQUADO,       lsENTO      DE      SUBSTÂNCIA      TERROSA,

SUJIDADES,        ACONDICIONADOS         EM        SACO         DE
POLIETILENO     FRESTADOS,     COM     IDENTIFICAÇÃO     DE

PESO, COM ETIQUETA DE PESAGEM.
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15.

MARACUJA   IN   NATURA,   BOA  QUALIDADE,   SEM  ADIÇAO
QUILO

V`
DE     AGROTÔXICOS     E     IMPUREZAS,     PRÓPRIO     PARA 1188

CONSUMO.

16.
MÇA   IN   NATURA   DE   1.   QUALIDADE,   SEM   DIÇA0   DE

QUILO 1089
AGROTÓXICOS.

17.

PIMENTA   DE   CHEIRO   DE   1®  QUALIDADE   E  COLORAÇÃO

QUILO 237
UNIFORMES,     SEM    LESÕES     DE     0RIGEM    FÍSICA    OU
MECÂNICA,   PERFURAÇÕES   E  CORTES.   COM   ETIQUETA
DE  PESAGEM.

18.
PIMENTAO   IN   NATURA  DE   1®  QUALIDADE,   SEM  ADlçAODEAGROTÓXICOS.

QUILO 712

19.
REPOLHO  IN  NATURA  DE  1. QUALIDADE,  SEM ADIÇAO  DE

QUILO 841
AGROTÓXICOS.

20.

TOMATE,  TIPO  MAÇA,  TAMANH0  MEDIO,  DEVENDO  SER

QUILO 841

BEM DESENVOLVIDAS, COM APROXIMADAMENTE 80% DE

MTURAÇÃO,  SEM FERIMENTOS  0U  DEFEITOS,  TENROS,
SEM  hMNCHAS,  COM  COLORAÇÃO  UNIFORME  E  BRILHO.

lsENTA      DE      ENFERMIDADES,      MATERIAL     TERROSO,

UMIDADE          EXTERNA          ANORMAL,           lsENTA          0E
FERTILIZANTES,  SUJIDADES,  PARASITAS  E  LARVAS,  SEM

DANOS FISICOS E MECÂNICOS 0RIUNDOS DO MANUSEIO
E TRANSPORTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM.

21.

TANGERINA   IN   NATURA,   BOA  QUALIDADE,   SEM  ADIÇAOOEAGROTÓXICOSEIMPUREZAS.PRÓPRIOPARA0

QUILO 841

CONSUMO

22.
ABACATE  IN  NATURA  DE  la  QUALIDADE,  SEM  ADIÇAO  DE

QUILO 544
AGROTÓXICOS

23.
MELÃNCIA  IN  NATURA,  DE   1.  QUALIDADE,  SEM  ADIÇAODEAGROTÓXICO

QUILO 841

24.
MELÁO   JAPONES   IN   NATURA,   DE   1.   QUALIDADE,   SEM

QUILO 841
ADIÇÃO DE AGROTÓXICO

25.

UVA   VERDE   IN   NATURA,   B0A   QUALIDADE,   LONGE   DE

QU'LO 643AGROTÓXICOS     E      IMPUREZAS,      PRÓPRIO     PARA     0
CONSUMO

26.
MANGA  IN  NATURA,  DE  1.  QUALIDADE,  SEM  ADIÇAO  DE

QUILO 643
AGROTÓXICO

27.
ABOBORA  IN  NATURA,  DE  1°  QUALIDADE  SEM ADÇAO  DE

QUILO 524
AGROTOXICO

LOTE 02 - EXCIU§rvo PARA ME E EPP
rTEM ESPECIFICACÃO UNIDADE QUANTIDADE

1.
ABACAxl   lN  NATURA,   DE   la  QUALIDADE  E  SEM  ADIÇÁODEAGROTÓXICOS

QUILO 12

2.
ALFACE    IN    NATURA,    DE    la   QUALIDADE    E    LIVRE    DE

QUILO 5
AGROTÓXICOS.

3.
ALHO,      EM      PACOTE      DE      IKG,      BOM     ESTADO     0E

QUILO 4
CONSERVACÃO

4.
BANANA  IN  NATURA,  DE  1. QUALloADE  E  SEM ADIÇÁO DEAGROTÓXICOS.

QUILO 13

5.

BATATA  DoCE,  DE  1.  QUALIDADE.  NovA,  DE  TAmNHo
QUILO 11MÉDIO  E  COM  AS  CARACTERÍSTICAS  ORGANOLÉPTICAS

MANTIDAS

6.

BATATA  INGLESA,  lNTEIRA,  CRUA,  EM  TAMNHO  MEDIO,

QUILO 20FRESCA,  ÍNTEGRA  E  FIRME,  COM GRAU  DE  MATURAÇÃ0

ADEQUA00,       lsENTA       DE       SUBSTÂNCIA      TERROSA,
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SUJIDADES      OU      CORPOS       ESTRANHOS,       UMIDADE
EXTERNA      ANORMAL,      ISENTA      OE      FERTILIZANTES,
PARASITAS      E      LARVAS,      SEM      DANOS      FISICOS      E
MECÀNICOS.

7.
BETERRABA     DE      1.     QUALIDADE,     SEM     ADIÇAO     DE

QUILO 11
AGROTÓXICOS

8.

CEBOLA   BRANCA,   lNTEGRA,   FIRME   E   GRAUDA,   DE   1.

QUILO 11

QUALIDADE,       lsENTA      0E       SUBSTÂNCIA      TERROSA,
SUJIDADES      OU       CORPOS       ESTRANHOS,       UMIDADE
EXTERNA     ANORMAL,      lsENTAS      DE      FERTILIZANTES,

PARASITAS      E      LARVAS,      SEM      DANOS      FÍSICOS      E
MECÂNICOS.

9.

CENOURA     FRESCA,     lNTEGRA    E     FIRME.     lsENTA    DE

QUILO 20
SUJIDADES  COM  Gfuu   DE   EVOLUçÃO  COMPLETA   DO
TMMNHO,  ACONDIcloNADA  EM  MONOBLOCOS  DE  OVC
FRESTADOS.

10.

CHEIRO      VERDE       DE       1.      QUALIDADE,       CONTENDOPROPORÇÕESIGUAISDECOENTROECEBOLINHA;

QUILO 3MÇO  COM  COR  VERDE  ESCURO,  lsENTA  DE  SINAIS  DE
APODRECIMENTO,         ACONDICIONADOS         EM        SACO

PLÁSTICO, COM ETIQUETA E PESAGEM.

11.
CHUCHU  IN  NATURA,  DE  1.  QUALIDADE,  SEM  ADIÇÃO  DE

QUILO 15
AGROTÓXICOS.

12.
GOIABA       DE        1.       QUALIDADE       SEM       ADlçAO       DE

QUILO 11
AGROTÓXICOS.

13.
LARANJA  IN  NATURA  0E  la  QUALIDADE,  SEM  ADIÇA0  DE

QUILO 11
AGROTÓXICOS.

14.

MMÃO    TIPO     FORMOSA,     COM    CASCA     FINA,     LISA,

QUILO 8

ÍNTEGRO  E   FIRME,   SEM  MANCHAS  OU   PERFURAçÕES,

COM  PESO  MÉDIO  DE  IKG,  COM  GRAU  DE  MATURAÇAO
ADEQUADO,       lsENTO       DE      SUBSTÂNCIA      TERROSA,

SUJIDADES,         ACONDICIONADOS         EM         SACO         DE
POLIETILENO     FRESTADOS,     COM     IDENTIFICAÇÃO     DE
PESO, COM ETIQUETA DE PESAGEM.

15.

hMRACUJA   IN   NATURA,   BOA  QUALIDADE,   SEM  ADlçAO

QUILO 12DE     AGROTÓXICOS     E     IMPUREZAS,     PRÓPRIO     PARA
CONSUMO.

16.
MAÇÃ   IN   NATURA   DE   1.   QUALIDADE,   SEM   DlçÃO   DE

QUILO 11
AGROTÓXICOS.

17.

PIMENTA  DE  CHEIRO  DE   la  QUALIDADE  E  COLORAÇAO

QUILO 3
UNIFORMES,     SEM     LESÕES    DE     ORIGEM    FÍSICA    OU

MECÃNICA,   PERFURAÇÔES   E   CORTES.   COM   ETIQUETA
DE PESAGEM.

18.
PIMENTAO  IN   NATURA  DE   1'  QUALIDADE,   SEM  ADIÇÃODEAGROTÓXICOS.

QUILO 8

19.
REPOLHO  IN  NATURA  DE  1. QUALIDADE,  SEM ADIÇÁO  DE

QU'LO 9
AGROTÓXICOS.

20.

TOMATE,  TIPO  MAÇA,  TAMANH0  MEDIO,  DEVENDO  SER

QUILO 9

BEM DESENVOLVIDAS, COM APROXIMADAMENTE 80%  DE

MTURAÇÃO,  SEM  FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS,
SEM  MANCHAS,  COM  COLORAÇÃO  UNIFORME  E  BRILHO.
lsENTA      DE      ENFERMIDADES,      MATERIAI     TERROSO,
UMI DADE           EXTE RNA          ANORMAL,           lsE NTA           DE
FERTILIZANTES,  SUJIDADES,  PARASITAS  E  URVAS,  SEM
DANOS FISICOS E MECÂNICOS 0RIUNDOS DO MANUSEIO
E IRANSPORTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM.
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u LOTE 03 -AMPLA PARTICIPACAO
rTEM ESPECIFICACÁO UNIDADE QUANTIDADE

1.

ACHOCOLATADO  EM  PO,   PACOTE  DE  400G,  PRAZO  DE

PACOTE 940VAUDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE
CONSERVACÃO E LONGE DE IMPUREZAS E  ROEDORES.

2.

ADOÇANTE    EM    EMBALAGEM    DE    200ML,    PRAZ0    DE
UNIDADE 118VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE IMPUREZAS E ROEDORES.

3.

AMACIANTE   PARA   CARNE,    EM   EMBALAGEM   DE    120G,

UNIDADE 198PRAZ0 DE  VALIDADE ACIM DE 06  MESES,  BOM ESTADO
DE CONSERVACÃO E  LONGE DE  ROEDORES.

4.

AMIDO  DE  MILHO  EM  EMBALAGEM  DE  200G,  PRAZ0  DE

UNIDADE 841VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES.    B0M    ESTAD0    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES,

5.

AVELA  FLOCOS  FINOS,  EMBALAGEM DE  200G,  PRAZO  DE

CAIXA 495VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    B0M    ESTAD0    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE  IMPUREZAS.

6.

BISCOITO  DOCE,  SABO COCO,  PACOTE  DE 400G,  PRAZODEVALIDADEACIMADE06MESES,B0MESTADODE
PACOTE 1683

CONSERVACÃO E LONGE DE IMPUREZAS E ROEDORES.

7.

BISCOITO    DOCE,    TIPO    MAISENA,    400    G,    PRAZO    DE

PACOTE 1683VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE IMPUREZAS E ROEDORES.

8.

BISCOITO   SALGAD0   TIP0   CREAM   CRACKER,   PACOTE

PACOTE 1683
400G,   PRAZ0  DE  VALIDADE  ACIMA   DE   Oô   MESES,   B0M

ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  DE  IMPUREZAS  E
ROEDORES.

9.
CAFE   A   VACUO,   PACOTE   DE   250G,   B0A   QUALIDADE,

PACOTE 1336
PRAZO D VALIDADE ACIMA DE 06 MESES.

10.

CALDO  DE  CARNE  21G,  CX  24  UND,  PRAZO  DE  VALIDADE

CA'XA 207ACIMA DE 06  MESES,  BOM ESTADO  DE CONSERVAÇÃO E

LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES.

11.

CALDO    DE    GALINHA    21G,    CX    24    UND.     PRAZO    DE

CAIXA 207VALIDADE     ACIMA     DE    06     MESE,     B0M     ESTAD0     DE

CONSERVACÃO E LONGE DE IMPUREZAS E ROEDORES.

12.

CHÀ   SABOR   BOLDO,   CX   COM   10   SACHÊS.   PRAZO   DE

CA'XA 396VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    B0M    ESTA00    DO
CONSERVACÃO E LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES.

Av. Cel. JOÃo Paracôrr`pos, NO 1410 -Alto do Ch/zelro. CNPJ: 63386.627/ax)142 -CGF: 06.920.507€
E-mall: lidtmodiuoeg"jl.com; Sítc: w`iwchoromitir



uNC

fiii;Cfiõ                 `                     gsss`;L:5z£p.Ê
pREFEiT:SkA£3ND[:[çEAAL¥E CHORÓ                     aJp?" \  NNü`bs

13.

CHA    SABOR    CAPIM-CIDREIRA,    CX    COM    10    SACHES,

CAIXA

``

PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE  06  MESES,  B0M ESTADO 390
DE     CONSERVAÇÃO     E      LONGE     DE      IMPUREZAS      E
ROEDORES.

14.

CHA SABOR ERVA DOCE,  CX COM  10 SACHES, PRAZO DE

CAIXA 396VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    B0M    ESTA00    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE IMPUREZAS E ROEDORES.

15.

COLORAU.   PCT   C/   200G,   BOA   QUALIDADE,   LONGE   DE
PACOTE 396lMPUREZAS,  PRAZO  DE  VALIDADE  ACIMA  DE  06  MESES,

PCT COM 200G.

16.

CREME   DE   LEITE.   EMBALAGEM  TETRA   PACK   DE   200G,

UNIDADE 643
BOA  QUALIDADE   E   PRAZO   DE   VALIDADE  ACIMA   DE  06

MESES,          EMBALAGEM         INVIOLADA,          LONGE          DE

lMPPUREZAS E ROEDORES.

17.

ERVILHA  EM  CONSERVA,  EMBALAGEM  DE  200G,  PRAZO

LATA 594DE   VALIDADE   ACIMA   DE   06   MESES,   BOM   ESTADO   DE

CONSERVACÃO E LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES.

18.

EXTRAT0   DE   TOMATE,   EMBALAGEM   TETRA   PACK   DE

UNIDADE 445
370G.   PRAZ0  DE  VALIDADE  ACIMA  DE  06  MESES,   BOM

ESTAD0  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  0E  IMPUREZAS  E
ROEDORES.

19.

FARINHA  LACTEA  TRA0lcIONAL  EM  SACHE,  EMBALAGEM

PACOTE 1089
DE 210G, PRAZO 0E VALIDADE ACIMA DE 06 MESES, BOM
ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E  loNGE  DE  IMPUREZAS  E
ROEDORES.

20.

FLOCOS   DE   CEREAIS   EM   LATA   DE   400G,   PRAZ0   DE

LATA 594VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE IMPUREZAS E ROEDORES.

21.

GOM PARA TAPIOCA TIPO  1,  EMBALAGEM  DE  IKG,  BOA

QUILO 633
QUALIDADE      E      VALIDADE      ACIMA      DE      06      MESES,

EMBALAGEM     INVIOLADA,     LONGE     DE     IMPUREZAS     E

ROEDORES.

22.

LEITE    DE    COCO,    EMBALAGEM   C/   200ML,    PRAZO   DE

UNIDADE 271VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE
CONSERVACÃO E LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES.

23.

LEITE DE SOJA -DE 0 A 01  ANO, EMBALAGEM COM 400G,

LATA 267
PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE  06 MESES,  BOM ESTADO

DE     CONSERVAÇÃO     E      LONGE     DE      IMPUREZAS      E

ROEDORES.

24.

LEI   TE   EM   PO   DESNATADO,   EMBALAGEM   COM   400G,

LATA 693PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 06 MESES,  BOM ESTA00

DE     CONSERVAÇÂO     E      LONGE     DE      IMPUREZAS      E
ROEDORES.

25.

LEITE   EM   PO   INTEGRAL,   SACHE   DE   200G,   PRAZ0   0E
PACOTE 1039VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    B0M    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE  IMPUREZAS  E ROEDORES.

26.

LEITE  EM  PO  PARA  LACTANTE,  EMBALAGEM  COM  400G,

LATA 24PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 06 MESES,  BOM ESTADO

DE     CONSERVAÇÃO     E     LONGE      DE      IMPUREZAS      E

ROEDORES.

27.

MloNESE   EM  SACHÊ   DE   200G,   PRAZO   DE  VALIDADE
PACOTE 594ACIMA DE 06 MESES,  B0M ESTADO DE CONSERVAÇÃO E

LONGE DE IMPUREZAS E ROEDORES.

28.

MARGARINA, EMBALAGEM PLASTICA DE 500G, PRAZO DE
UNIDADE 613VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES.
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LOTE 04 - EXCLUsrvo PARA ME E EPP
n'EM ESPECIFICACÃO UNIDADE QUANTIDADE

1.

ACHOCOLATADO  EM  PO,  PACOTE  DE  400G,  PRAZO  DE
PACOTE 10VALIDADE    ACIM    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE IMPUREZAS E ROEDORES.

2.

ADOçANTE    EM    EMBALAGEM    DE    200ML,    PRAZ0    DE
UNIDADE 2VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,     BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E  LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES.

3.

AMACIANTE   PARA   CARNE.   EM   EMBALAGEM   DE    120G,

UNIDADE 2PRAZO  DE  VALIDADE ACIMA DE 06 MESES,  BOM ESTADO

DE CONSERVACÃO E LONGE DE ROEDORES.

4.

AMIDO  DE  MILHO  EM  EMBALAGEM  DE  200G,   PRAZO  DE

UNIDADE 9VALIDADE    ACIMA    0E    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES.

5.

AVELA  FLOCOS  FINOS,  EMBALAGEM  DE  200G,  PRAZO  DE

CAIXA 5VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE IMPUREZAS.

6.

BISCOITO  DOCE,  SABO COCO,  PACOTE  DE  dooG,  PRAZO

PACOTE 17DE   VALIDADE   ACIMA   DE   06   MESES,   B0M   ESTADO   DE

CONSERVACÃO E LONGE DE IMPUREZAS E  ROEDORES.

7.

BISCOITO    DOCE,    TIP0    MISENA,    400    G,    PRAZO    DE

PACOTE 17VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE IMPUREZAS E ROEDORES.

8.

BISCOITO   SALGADO   TIPO   CREAM   CRACKER,   PACOTE

PACOTE 17
400G,  PRAZO  DE  VALIDADE  AclhM  DE  06  MESES,  BOM
ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  DE  IMPUREZAS  E
ROEDORES.

9.
CAFE   A   VACUO,   PACOTE   DE   250G,   BOA   QUALIDADE,

PACOTE 14PRAZO D VALIDADE ACIMA DE 06  MESES.

10.

CALDO  DE  CARNE 21G,  CX 24  UND,  PRAZO  DE VALIDADE

CAIXA 3ACIMA  DE 06  MESES,  B0M ESTADO DE CONSERVAÇÃO E

LONGE DE IMPUREZAS E ROEDORES.

11.

CALDO    DE    GALINHA    21G,    CX    24    UND.     PRAZO    DE

CAIXA 3VALIDADE    ACIMA     DE     06     MESE,     BOM     ESTADO     OE
CONSERVACÃO E LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES.

12.

CHA   SABOR   BOLDO,   CX   COM   10   SACHES,   PRAZO   DE

CAIXA 4VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DO

CONSERVACÂO E LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES.

13.

CHA    SABOR   CAPIWCIDREIRA,    CX    COM    10    SACHÊS,

CAIXA 4PRAZO DE  VALIDADE ACIMA DE 06  MESES,  BOM  ESTADO

DE     CONSERVACÃO     E      LONGE      DE      IMPUREZAS      E
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ROEDORES.

14.

CHÀ SABOR ERVA DOCE,  CX COM 10 SACHES, PRAZO DE
CAIXA 4VALIDADE    AclhM    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE IMPUREZAS E ROEDORES.

15.

COLORAU,   PCT   C/   200G,   BOA   QUAUDADE,   LONGE   DE
PACOTE 4lMPUREZAS,  PRAZO  DE  VALIDADE  ACIMA  DE  06  MESES,

PCT COM 200G.

16.

CREME   DE   LEITE,   EMBALAGEM  TETRA   PACK   DE   200G,

UNIDADE 7
BOA  QUALIDADE   E   PRAZO   DE   VALIDADE  ACIMA   DE   06

MESES,          EMBALAGEM         INVIOLADA,          LONGE         DE

lMPPUREZAS E ROEDORES.

17.

ERVILHA  EM  CONSERVA.  EMBALAGEM  DE  200G,   PRAZO

LATA 6DE   VALIDADE   ACIMA   DE   06   MESES,   BOM   ESTADO   DE
CONSERVACÃO E LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES.

18.

EXTRAT0   DE   TOMTE.   EMBALAGEM   TETRA   PACK   DE

UNIDADE 5
370G,  PRAZO  DE  VALloADE  ACIMA   DE  06   MESES,   BOM
ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  DE  IMPUREZAS  E
ROEDORES.

19.

FARINHA  LACTEA  TRADICIONAL EM  SACHE,  EMBALAGEM

PACOTE 11
DE 210G, PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 06 MESES, BOM

ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  DE  IMPUREZAS  E

ROEDORES.

20.

FLOCOS   DE   CEREAIS   EM   LATA   DE   400G,   PRAZO   DE
LATA 6VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E  LONGE DE IMPUREZAS E  ROEDORES.

21.

GOMA  PARA  TAPIOCA  TIPO  1,  EMBALAGEM  DE  IKG,  BOA

QUILO 7
QUALIDADE      E      VALIDADE      ACIMA      DE      06      MESES,

EMBALAGEM    INvlouDA,     LONGE     DE     IMPUREZAS    E
ROEDORES.

22.

LEITE    DE   COCO,    EMBALAGEM   C/   200ML,    PRAZO    DE

UNIDADE 9VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES.

23.

LEITE DE SOJA -DE 0 A 01  ANO, EMBALAGEM COM 400G,

LATA 3
PRAZO  DE  VALIDADE  ACIMA  DE  06  MESES,  BOM  ESTADO
DE      CONSERVAÇÃO     E      LONGE     DE      IMPUREZAS      E
ROEDORES.

24.

LEI   TE   EM   PO   DESNATADO,   EMBALAGEM   COM   400G,

LATA 7
PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE  06 MESES,  BOM ESTADO

DE      CONSERVAÇÃO     E      LONGE      DE      IMPUREZAS      E

ROEDORES.

25.

LEITE   EM   PO   INTEGRAL,   SACHE   DE   200G,   PRAZO   DEVALIDADEACIMDE06MESES,BOMESTAD00E

PACOTE 11

CONSERVACÃO E LONGE  DE  IMPUREZAS E ROEDORES.

26.

LEITE  EM  PO  PARA  LACTANTE,  EMBALAGEM  COM  400G,

LATA 1

PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 06 MESES,  BOM ESTADO
DE     CONSERVAÇÃO     E      LONGE     DE      IMPUREZAS     E

ROEDORES.

27.

MAIONESE   EM   SACHE   DE   200G,   PRAZO   DE   VALIDADE

PACOTE 6AclhM DE 06  MESES,  BOM ESTAD0 DE CONSERVAÇÃO E
LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES.

28.

hMRGARINA,  EMBALAGEM PLASTICA DE 500G, PRAZ0 DE

UNIDADE 7VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES.

29.
MSSA   DE   MILHO,    EMBALAGEM   DE   500G,   PRAZO   DE

PACOTE 13VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES.
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LOTE 05 - ANPLA PARTICIPACÁO
lTEN ESPECIFICACAO UNIDADE QUANTIDADE

1.

ARROZ  BRANCO  LONGO  FINO,  TIPO  1,  PACOTE  DE  IKG,

QUILO 1683
PRAZO     DE     VALIDADE     ACIMA     DE     06     MESES,     BOA

QUALIDADE,   BOM   ESTAD0  DE  CONSERVAÇÃO  E   LIVRE
DE  IMPUREZAS.

2.

AçÜCAR    CRISTAL,     PACOTE     DE     I     KG.     PRAZO     DE

QUILO 1980VALIDADE  ACIMA   DE  06  MESES,  BOA  QUALIDADE,  B0M

ESTADO DE CONSERVACÃO E LIVRE DE  IMPUREZAS.

3.

FARINHA   DE   MANDIOCA  AMARELA,   TORRADA.   PACOTE

QUILO 722DE  I  KG,  PRAZ0 DE VALIDADE ACIMA DE 06 MESES,  B0M
ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  DE  IMPUREZAS  E
ROEDORES.

4.

FARINHA  DE  MANDIOCA  BRANCA TORRADA.  PCT DE  IKG,

QUILO 445PRAZO     DE     VALIDADE    ACIMA     DE     06     MESES,     BOA

QUALIDADE,   BOM  ESTAD0   DE  CONSERVAÇÃO  E  LIVRE
DE  IMPUREZAS.

5.

FARINHA  DE  TRIGO  COM  FERMENTO,  EMBALAGEM  COM

QUILO 445
1KG,   PRAZ0   DE   VALIDADE   ACIMA   DE   06   MESES,   BOM

ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  DE  IMPUREZAS  E
ROEDORES.

6.

FARINHA  DE  TRIGO  SEM  FERMENTO,  EMBALAGEM  COM

QUILO 445
1KG,   PRAZ0   DE   VALIDADE   ACIMA   DE   06   MESES,   BOM

ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  DE  IMPUREZAS  E
ROEDORES.

7.

FEIJAO   DE   CORDA,   EMBALAGEM   DE   IKG,   PRAZO   DE

QUILO 1089VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    B0M    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE IMPUREZAS E ROEDORES.

8.

FEIJA0  MULATINH0  TIPO  1,  EMBALAGEM  DE  I KG,  PRAZO

QUILO 465DE   VALIDADE   ACIMA   DE   06   MESES,   BOM   ESTADO   DE

CONSERVACÃO E LONGE DE IMPUREZAS E ROEDORES.

9.

MACARRA0     COMUM     ESPAGUETE,     PCT    COM    500G,

PACOTE 1435
PRAZO     DE     VALIOADE     ACIMA     DE     06     MESES,     BOA

QUALIDADE,   LIVRE   DE   IMPUREZAS  E   BOM  ESTADO  DE
CONSERVACÃ0.

10.

MACARRÃO    TIPO    PARAFUS0    DE    500G,     PRAZO    DE

PACOTE 1485VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE IMPUREZAS E ROEDORES.

11.

PÃO  BOLA  EMBALAGEM  COM  500G,  COM  10  UNIDADES,

PACOTE 742PRAZ0 DE VALIDADE ADEQUADO,  B0A QUALIDADE,  BOM

ESTADO DE CONSERVACÃO E LIVRE  IMPUREZAS.

12.
RAPADURA     EM    EMBALAGEM    DE    500G,     PRAZ0     DE

UNIDADE 396VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE
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CONSERVACÁO E  LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES. V.

13.

SAL    IODAD0    REFINADO    PCT    COM    IKG.    PRAZO    DE

QUILO 138VALIDADE    ACIMA    0E    06    MESES,    B0M    ESTAD0    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE IMPUREZAS E ROEDORES.

14.

SARDINHA     EM     OLEO,     LATA     DE     125G,     PRAZO     DE

LATA 613VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES.

15.

SUCO     CONCENTRA00     LIQUIDO     SABOR     CAJU,     EM

GARAFFA 346GARRAFA  DE  500ML,  PRAZ0  DE  VALIDADE  ACIMA  DE  06
MESES,   BOM  ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E   LONGE  DE
lMPUREZAS E ROEDORES.

16.

SUCO    CONCENTRADO    LIQUIDO    SABOR    GOIABA,    EM

GARRAFA 346
GARRAFA  DE  500ML,  PRAZO  DE  VALIDADE  ACIMA  DE  06

MESES,  B0M  ESTA00  DE  CONSERVAÇÂO  E  LONGE  DE
lMPUREZAS E ROEDORES.

17.

SUCO    CONCENTRAD0    LIQUID0    SAB0R    MANGA,    EM

GARRAFA 346
GARRAFA  DE  500ML,  PRAZ0  DE  VALIDADE  ACIMA  DE  06

MESES,  BOM  ESTAD0  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  DE
lMPUREZAS E ROEDORES.

18.

TEMPERO    COMPLETO    SEM    PIMENTA,    EM    GARRAFA

GARRAFA 485
PLÁSTICA  DE  300ML,  PRAZO  DE  VALIDADE  ACIMA  DE  06
MESES,  BOM  ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  0E
lMPUREZAS E ROEDORES.

19.

TEMPER0  PARA  CARNE,  LEGUMES  E  ARROZ,  PCT  COM

PACOTE 267
60G     (CONTENDO     12     SACHÊS     DE     5G),     PRAZ0     DE

VALIDADE   DE   N0   MÍNIMO  06   MESES,   B0M  ESTADO  DE

CONSERVACÃO, LONGE DE IMPUREZAS E ROEDORES.

20. VINAGRE DE ALCO0L, EMBAMGEM DE 500ML. GARRAFA 217

21.

OLE0  DE  SOJA  REFINADO,  GARRAFA  DE  900ML,  PRAZO

UNIDADE 643
DE      VALIDADE      DE      NO      MÍNIMO      06      MESES,      BOA

QUALIDADE,   BOM  ESTADO   DE  CONSERVAÇÃO  E  LIVRE
DE  IMPUREZAS.

LOTE 06 - EXCLUSWO PARA ME E EPP
lTEM ESPECIFICACÃO UNIDAI)E QUANTIDADE

1.

ARROZ  BRANCO  LONG0  FINO,  TIPO  1,  PACOTE  DE  IKG,

QUILO 17
PRAZO     DE     VALIDADE     ACIMA     DE     06     MESES,     BOA

QUALIDADE,   BOM   ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E   LIVRE

DE  IMPUREZAS.

2.

AÇUCAR    CRISTAL,     PACOTE    0E     I     KG,     PRAZO     DE

QUILO 20VALIDAOE  ACIMA  DE  06  MESES,  BOA  QUALIDADE,   BOM
ESTADO DE CONSERVACÃO E LIVRE DE IMPUREZAS.

3.

FARINHA  DE   MN0locA  AMRELA,  TORRADA,   PACOTE

QUILO 8
DE  I  KG,  PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 06 MESES,  B0M

ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  DE  IMPUREZAS  E
ROEDORES.

4.

FARINHA  DE  hMNDlocA BRANCA TORRAC)A,  PCT DE  IKG,

QUILO 5
PRAZO     DE     VALIDADE     ACIMA     DE     06     MESES,     BOA

QUALIDADE,   BOM   ESTA00  DE  CONSERVAÇÃO  E   LIVRE
DE  IMPUREZAS.

5.

FARINHA  DE  TRIGO  COM  FERMENTO,  EMBALAGEM  COM

QUILO 5
1KG,   PRAZO   DE   VALIDADE   ACIM   DE   06   MESES,   B0M

ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  DE  IMPUREZAS  E
ROEDORES.

6. FARINHA  DE  TRIG0  SEM  FERMENTO,  EMBALAGEM  COM QUILO 5
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1KG,   PRAZO   DE   VALIDADE  ACIMA   DE   06   MESES,   B0M
ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  DE  IMPUREZAS  E
ROEDORES.

7.

FEIJA0   DE   CORDA,   EMBALAGEM   DE   IKG,   PRAZO   DE

QUILO 11VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E  LONGE DE IMPUREZAS E ROEDORES.

8.

FEIJAO MULATINHO  TIPO  1,  EMBALAGEM  DE  IKG.  PRAZODEVALIDADEACIMADE06MESES,BOMESTADODE

QUILO 5
CONSERVACÃO E LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES.

9.

MCARRA0    COMUM    ESPAGUETE,     PCT    COM    500G,

PACOTE 15
PRAZO     DE     VALloADE     ACIMA     DE     06     MESES,     B0A

QUALIDADE,   LIVRE   DE   IMPUREZAS   E   BOM  ESTADO  DE

CONSERVACÃO.

10.

MCARRAO    TIPO    PARAFUS0    DE    500G,    PRAZ0    DE
PACOTE 15VALloADE    ACIMA    0E    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES.

11.

PÁO  BOLA  EMBALAGEM  COM  500G,  COM  10  UNIDADES,

PACOTE 8PRAZO DE VALIDADE ADEQUADO,  BOA QUALIDADE,  BOM
ESTADO DE CONSERVACÃO E LIVRE IMPUREZAS.

12.

RAPADURA     EM     EMBALAGEM     DE     500G,     PRAZO     DE

UNIDADE 4VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES.

13.

SAL    loDADO    REFINADO    PCT    COM    IKG,    PRAZO    DE

QUILO 2VALIDADE    ACIMA    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES.

14.

SARDINHA     EM     OLEO,     LATA     DE     125G,     PRAZO     DE
LATA 7VALIDADE    ACIM    DE    06    MESES,    BOM    ESTADO    DE

CONSERVACÃO E LONGE DE  IMPUREZAS E ROEDORES.

15.

SUCO     CONCENTRADO     LIQUIDO     SABOR     CAJU,     EM

GARAFFA 4GARRAFA  DE  500ML,  PRAZO  DE  VALIDADE  ACIMA  DE  06
MESES,  BOM  ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  DE

IMPUREZAS E ROEDORES.

16.

SUCO    CONCENTRADO    LIQUIDO    SABOR    GOIABA,    EMGARRAFADE500ML,PRAZODEVALIDADEACIMADE06

GARRAFA 4
MESES,  BOM  ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  DE
lMPUREZAS E ROEDORES.

17.

SUCO    CONCENTRAD0    LIQUIDO    SABOR    MANGA,    EM

GARRAFA 4
GARRAFA  DE  500ML.  PRAZO  DE  VALIDADE  ACIMA  DE  06
MESES,   B0M  ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  DE
lMPUREZAS E ROEDORES.

18.

TEMPERO    COMPLETO    SEM    PIMENTA,    EM    GARRAFA

GARRAFA 5
PLÁSTICA  DE  300ML,  PRAZ0  DE  VALIDADE  ACIM  DE  06

MESES,  B0M  ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  DE

lMPUREZAS E ROEDORES.

19.

TEMPERO  PARA  CARNE,  LEGUMES  E  ARROZ,  PCT  COM

PACOTE 3
60G     (CONTENDO     12     SACHÊS     DE     5G),     PRAZO     DEVALIDADEDENOMINIMO06MESES,BOMESTADODE

CONSERVACÃO,  LONGE DE IMPUREZAS E ROEDORES.
20. VINAGRE  DE ALCOOL,  EMBALAGEM DE  500ML. GARRAFA 3

21.

OLEO  DE  SOJA  REFINADO,  GARRAFA  DE  900ML,  PRAZO

UNloADE 7
DE      VALIDADE      DE      NO      MÍNIMO      06      MESES,      BOA

QUALIDADE,   B0M   ESTA00  DE  CONSERVAÇÃO  E   LIVRE

DE  IMPUREZAS.

Av. Cêl. Job P.r®campos, NP i4io -Afto do aruze(ro. CNP/: 633e6.627/Ci)014Z -CGF: 06.920.S07e
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®

LOTE 07 -AMPLA PARTICIPAÇÃO

'TEM ESPECIFICACAO UNIDADE QUANTIDADE

1.

CARNE     BOVINA     COM     OSSO,     lN     NATURA,     DE      1.
QU'LO 1089QUALIDADE,  BOM  ESTADO  DE  CONSERVAÇÃ0,  LIVRE  DE

lMPUREZAS E ROEDORES

2.
CARNE BOVINA MoloA,  BOM ESTADO DE CONSERVAÇAO

QUILO 1683
E  LIVRE  DE  IMPUREZAS E  ROEDORES.

3.

CARNE   B0VINA   PRENSADA   TIPO   FIAMBRE   EM   LATA,

LATA 891
320G,   PRAZO  DE   VALIDADE  ACIMA   DE  06   MESES   BOM

ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  DE  IMPUREZAS  E

ROEDORES.

4.

CARNE  PRENSADA  TIPO  FIAMBRE  FRANGO  EM  LATA  DE

LATA 891
320G   PRAZO   DE   VALIDADE  ACIMA   DE   06   MESES   BOM
ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  DE  IMPUREZAS  E
ROEDORES.

5.

CARNE    B0VINA   SEM   0SS0   DE    1®   QUALIDADE,    BOM

QU'LO 2178ESTAD0  DE  CONSERVAÇÃO  E   LIVRE   DE   IMPUREZAS  E

ROEDORES.

6.

CARNE  DE  CHARQUE,  PCT  DE  500G,  TIPO  1,  PRAZ0  0E
PACOTE 524VALIDADE ACIMA  DE  06  MESES,  BOA  QUALIDADE,  LONGE

DE IMPUREZAS E ROEDORES.

7.

FIGADO   BOVINO   IN   NATURA   DE    1.   QUALIDADE,    BOM

QUILO 792ESTA00  DE  CONSERVAÇÃO  E   LIVRE   DE   IMPUREZAS   E
ROEDORES.

8.

FILE  0E  PEITO  DE  FRANGO  CONGELADO,  PCT  DE  ll(G,

QUILO 1683
PRAZ0     DE     VALloADE     ACIMA     DE     06     MESES,     BOA

QUALIDADE  LONGE  DE  IMPUREZAS  E  BOM  ESTAD0  DE

CONSERVACÃ0.

9.

FRANG0   CONGELAD0   TIPO   01,   EMBALAGEM   DE   IKG,

QU'LO 1881
BOA   QUALIDADE   E   PRAZO   DE   VALIDADE   ACIMA   DE   6

MESES,  EMBALAGEM  INvloLADA,  LONGE  DE  IMPUREZAS

E ROEDORES.

10.

LINGUIÇA   TIPO   TOSCANA,   PCT   COM   5KG,   PRAZ0   DE
PACOTE 445VALIDADE  ACIMA  DE  06  MESES,   BOA  QUALIDADE,   BOM

ESTADO DE CONSERVACÃO E LIVRE DE IMPUREZAS.

11.

MORTADELA  DE  FRANGO,  EMBALAGEM  0E  3KG,  PRAZO

PEÇA 376DE   VALIDADE   ACIMA   DE   06   MESES,   B0M   ESTAD0   DE

CONSERVACÃO E LONGE DE IMPUREZAS E  ROEDORES.

12.
OVOS      DE      GRANJA      BRANCO,      BANDEJA      COM      30

BANDEJA 485
UNIDADES.

13.
PEIXE   IN   NATURA   DE   1.  QUALIDADE,   B0M  ESTADO  DE

QUILO 544
CONSERVACÃO E LIVRE DE IMPUREZAS E ROEDORES.

14.
QUEIJ0  COALHO:  FRESC0  PRAZO  DE  VALIDADE  DE ATE

QU'LO 445
15  D'AS

15.
PRESUNTO  COZIDO  SEM  CAPA  DE  GORDURA:  FRE§CO

QUILO 495
PRAZO  DE  VALIDADE  DE ATÉ  15  DIAS

LOTE 08 - EXCLU§lvo PARA ME E EPP
rTEM ESPECIFICACÃO UNIDADE QUANTIDADE

1.

CARNE     BOVINA     COM     OSSO,     lN     NATURA,     DE     1'

QUILO 11QUALIDADE,  BOM  ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO,  LIVRE  DE
lMPUREZAS E ROEDORES

2.
CARNE BOVINA  M0lDA,  BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO

QUILO 17E  LIVRE  DE  IMPUREZAS  E  ROEDORES.

^v. Cel. Jo!o Par.cmpos, N? 1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63386.627/000142 , CGF: CE}.920.S074
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3.

CARNE    BOVINA    PRENSADA   TIPO    FLAMBRE    EM    LATA.

LATA

•

320G,   PRAZO  DE   VALIDADE  ACIMA   DE  06  MESES   BOM
9

ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  DE  IMPUREZAS  E

ROEDORES.

4.

CARNE  PRENSADA  TIPO  FIAMBRE  FRANGO  EM  LATA  DE

LATA 9
320G   PRAZO   DE   VALIDADE   ACIMA   DE   06   MESES   BOM
ESTAD0  DE  CONSERVAÇÃO  E  LONGE  DE  IMPUREZAS  E
ROEDORES.

5.

CARNE    BOVINA   SEM   OSSO   0E    1.   QUALIDADE,    B0M
QUILO 22ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO  E   LIVRE   DE   IMPUREZAS   E

ROEDORES.

6.

CARNE  DE  CHARQUE,  PCT  DE  500G,  TIPO  1,  PRAZO  DE
PACOTE 6VALIDADE ACIMA  DE  06  MESES,  BOA QUALIDADE,  LONGE

DE IMPUREZAS E ROE00RES.

7.

FIGAD0   BOVINO   IN   NATURA   DE    1.   QUALIDADE,    B0M

QUILO 8ESTAD0  DE  CONSERVAÇÃO  E   LIVRE   DE   IMPUREZAS   E
ROEDORES.

8.

FILE  DE  PEITO  DE  FRANGO  CONGELADO,  PCT  DE   IKG,

QUILO 17
PRAZO     DE     VALIDADE    ACIMA     DE     06     MESES,     BOA

QUALIDADE  LONGE  DE  IMPUREZAS  E  B0M  ESTADO  DE
CONSERVACÃO.

9.

FRANG0   CONGELADO   TIPO   01,   EMBALAGEM   DE   IKG,

QUILO 19
B0A   QUALIDADE   E   PRAZO   DE   VALIDADE   ACIMA   DE   6

MESES,  EMBALAGEM  INvloLADA,  LONGE  DE  IMPUREZAS

E ROEDORES.

10.

LINGUIÇA   TIPO   TOSCANA,   PCT   COM   5KG,   PRAZO   DE
PACOTE 5VALIDADE  ACIMA  DE  06  MESES,   B0A  QUALIDADE,   BOM

ESTADO DE CONSERVACÃO E LIVRE DE IMPUREZAS.

11.

MORTADELA  0E  FRANGO,  EMBALAGEM  DE  3KG,  PRAZO
PEÇA 4DE   VALIDADE   ACIMA   DE   06   MESES,   BOM   ESTAD0   DE

CONSERVACÃO E  LONGE DE IMPUREZAS E ROEDORES.

12.
OVOS     DE     GRANJA     BfuNCO,      BANDEJA     COM     30

BANDEJA 5
UNIDADES.

13.
PEIXE   IN   NATURA  DE   la  QUALIDADE,   BOM   ESTADO  DE

QUILO 6
CONSERVACÃO E LIVRE DE IMPUREZAS E ROEDORES.

14.
QUEIJO  COALHO:  FRESCO  PRAZO  DE  VALIDADE  DE  ATE

QUILO 5
15 DIAS

15.
PRESUNTO  COZIDO  SEM  CAPA   DE  GORDURA:   FRESCO

QUILO 5
PRAZO  DE  VALIDADE  DE ATÉ  15  DIAS

3. REFERENCLAL DOS PREçOS
3.1. Os preços de referência foram estimados com  base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do
Município de Choró/CE, constando nos autos do processo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
4.1. A presente licitação justmca-se na necessidade da Secretaria de Saúde do Município de Choíó/CE, tendo em vista o
funcionamento intemo de seus setores e atendimentos extemos dos seMços públicos.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS
5.1. A  proposta  de  preços  deverá  ser elaborada  em  01  (uma)  via em  papel  timbrado ou  com  carimbo do  interessado,
manuscrita em letra de foma em tlnta não lavável ou confeccionada por máquina,  impresso por computador ou qualquer

processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou  preposto,  sem emendas,  rasuras
ou entrelinhas.

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do edital, contendo:

Av. Cel. JOÃo P®r.e.mpos, N? 1410 -AI.o do Cruze]ro. CNPI: 63.386.G27/CI)0142 -CGF: 06.920.507il
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5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Municipio de Choró/CE;

u

V

5.2.3.  Razão  social,  CNPJ,  endeneço,  inscrição  estadual  ou  munüpal  do  proponente,  conforme o  caso,  e  se  houver,
mrnero do telefoneffax, e endeneço eletrônico;
§L2.4. Prazo de entrega máximo de 05 (clnco) dias;
512.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6.  Os  itens  cotados,   nos  quantitativos  licitados,   segundo  a  unidade  de  medida  consignada  no  ed",  com  a
respectiva marca,  bem como valor global da proposta de preços por extenso.
512.6.1. Serão autornaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não especificarem a maJca dos

produtos cotados, bem corno cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e oonforme o caso, o valor global do lote e/ou da

proposta em algarismos e por e>denso.
5.2.8. Quantidade oferlada por item/lote, observando o disposto neste termo de referéncia;
5.2.9.   Declaração  da  licitante  que,   nos   valones   apresentados  acima,   estão   inclusos  todos  os  tributos,   encaTgos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e  demais
despesas que possam incidir sobne o fornecimento licftado;

ORIENTACÃO SOBRE A ELABORACÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCR]TAS
5.3.  Os  preços  constantes  da  proposta  de  preços  do  licitante  deverão  conter  apenas  duas  casas  decimais  após  a
vírgub  cabendo ao licitante  proceder ao arTedondamento ou desprezar os  números  após a§ duas  casas  decimaís dos
centavos, e deverão ser cotados em moeda comente nacional.
5.4.  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,   não  me  assistindo  o  direito  de  pleitear

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em ti.
5.5.  Se  tratando  de julgamento  por  menor  preço  por  item,  ooorrendo  discrepância  entne  os  preços  unitários  e  totais,

prevalecerão  os   primeiros.   Se  a  licitação  for  por  menor  preço  por  lote,   somatóno  ou   a   rnuMplicação  emada  que
influenciar no \@lor total do lote implicará na desclassmcação da licitante no referido lote.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade.
5.7.  A  apresentação da  proposta  de  pfeços  implica  na  ciência  clara  de todos  os temos  do  edital  e  seus  anexos,  em
especial  quanto à  especfficação dos  bens e as condições de  panicipação,  competição,  julgamento e fomalização de
contrato,  bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à bgislação aplicável,  notadamente a Lei  N°.
10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8.  Na  análise  das  propostas  de  preços  à  Pregoeira  observará  preferencialmente  o  pJeço  unitário,  facultando-lhe,

porém, segundo critério de conveniência e opor[unidade observar o preço total.
5.9. Será desclassfficada a proposta de preços apresentada em desconfomldade com este item.
5.10.  Sornente  serão  aceitos  os  documentos  acondicionados  no envelope  UA"  não  sendo admitido o  recebimento  pela
Pregoeira, de qualquer outro documento,  nem pemitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira.

6.  DA HABILITAÇÃ0
6.1.  Os  Ínteressados  não  cadastrados  no  Municípb  de  Chonô/CE,  na  forma  dos  anigos  34  a  37  da  Lei  N°.  8.666/93,
alteíada   e   consolidada,    habílitar-se-ão   à   presente   llcitação   mediante   a   apresentação   dos   documentos   abaixo
relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

62 RELATlvA À l+ABlmAÇÃo juRiDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL,  no caso de empresa firma individual,  no registro públti de ernpresa mercantil da Junta
Comeícial; devendo, no caso da licltante ser a sucursal, m ou agência, apresentar o registno da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2.  ATO  CONSTITUTl\/O,  ESTATUTO  OU  CONTRATO  SOCIAL  E  TODOS  OS  SEUS  ADITIVOS  E/OU  ÚLTIM0
ADITIVO   CONSOLIDADO   em   vigor   de\ridamente   registrado   no   registro   públioo   de   empresa   mercantil   da   Junta

Comercial,   em  se  tratando  de  sociedades   empresánas  e,   no  caso  de  sociedades   por  ações,   acompanhado  de

Av. Cd. Jo(o P.r.campos, m 14io -Alto do Cruzeiro. CNpi: 63.386.627/0001J12 -CGF: a6.920.507e
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documentos   de  eleição  de  seus  administradores;   devendo.   no  caso  da   lícitante  ser  a   sucursal,

ã:2r.e3:e,nksrcoRr,gÀsóroDdoaÀUTn6aôôdNesoTfTmumTi%,a::rb:foodneos=,,:tdTddeasJ:,ni:,::d-e::getsoedceooap:#,vzasnocanónode
Registro das  Pessoas Jurídicas  acompanhada de  prova da diretoria  em  exercíclo;  devendo,  no  caso  da  licitante ser a
sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  no  Carlório  de  Registro das  Pes§oas  Jurídicas  do  Estado  onde opera
com averbação no Carlório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO 0E AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou scx3iedade estíangeiia em funcionamento no Pais,
e  ATO  DE  REGISTRO  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAMENT0  expedido  pelo  órgão  competente,  quando  a
atividade assim o exigir.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jun'djcas (CNPJ);
6.3.2.   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, confome o caso, se houver,  relativo
ao domicilio ou sede do licitante, peninente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.3.3.  Prova  de  Regularidade  relativa  aos  Tributos  Federais  e  DMda Ativa  da  União  (inclusive  contribuições  sociais),
com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domícílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicmo ou sede da licftante (Geral ou lss);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7.   Prova  de  inexistência  de  débitos   inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,   mediante  a  apresentação  de
Certidão  Negativa,  nos temos  do Título  Vll-A das  Consolidações das  Leis do Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  n°
5.452, de 1 ° de maio de 1943.

6.4. RELATrvA À QUALIFlcAÇÃo EcoNÔMlco-FINANCEIRA
6.4.1.  Cerlidão  negativa  de  falência  ou  concordata/recuperação judicial  expedida  pelo  distribuidor da  sede  da  pessoa

juridti
6.4.2.   Capital   social   minimo   ou   patrimônio   líquido   rnínimo,   igual   ou   superior   a   10%   (dez   por  cento),   do   valor

correspondente efetivamente arrematado  pelo  licitante,  podendo a comprovação ser feita através da  apresentação da
Ceridão Simplificada emitida pela Junta Comercíal da sede da licitante ou outro documento legal.

6.5. RELA"A À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho antenor fomecido por pessoa juridica de direito públti ou  privado,  com  identificação e
firma  reconheclda  do  assinante,  comprovando  aptidão  da  licitante  para  desempenho  de  atMdades  compativel  com  o
Objeto da 1%.

•        &&1?#+J#¥:#P:i#:£#estabelecido m Le"° 9854ri 2"1999, pub" no DOu de
28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  ari.  7°,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezofto)  anos  em
trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  aúum,  salvo  na
condição de aprendiz, a pahir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos do edm;
6.6.2.  Declaração,  sob  as  penalidades  cabí\Íeis,  de que  a  licitante  não fói  declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar
com   a   administração   públti,   nos  termos  do  inciso   W  do  an.   87  da  Lei   N°.   8.666/93  e  da   inexistência  de  fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocomências posteriores, conforme
rnodelo constante dos anexos do edital (an. 32, ff, da Lei N°. 8.666/93).

ORIENTACÃO SOBRE A FASE DE HABILITACÃ0
6.7.  No  caso  de  licftantes  devidamente  cadastíados  no  Municipb  de  Chonô/CE,  a  documentação  mencionada  nos
subftens  6.2  a  6.4  poderá  ser  substituída  pela  apresentação  do  Ce"icado  de  Registro  Cadastral  (CRC)  junto  ao
Município de Choró/CE (assegurado,  neste caso,  aos demais licitantes,  o diíeito de acesso aos dados nele constantes),
acompanhado dos documentos tratados  nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados

peLa P"ra.
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6.7.1. A documentação constante do Cadastío de Fomecedores do Município de Choró/CE deverá tam encontrar-se

U

u

dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste Termo de Refenéncia.
6.8.   Para   a   habilitação   juridica,   o   licitante   deverá,   nos   documentos   exigidos   neste   instrumento,   demonstrar   a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9.  As  cerlidões  de comprovação  de  regularidade,  bem  como  as  de falência  e  concordata/recuperação judlcial,  caso
exigidas neste Temo de Referência, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido
emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10.  A  dcK;umentação  constante  dos  envelopes  de  habilitação  que  forem  abenos  integrará  os  autos  do  processo
licitatório e não será devolvida.

6.10.1.  Os envelopes com  os  dcx3umentos  relativos  à  habilitação dos  licitantes  não declarados classíficados ao final da
fase  de  competição  poderão  ser  retirados  por seus  representantes  na  própria  sessão.  Os  documentos  não  retírados

pemanecerão  em  poder  da  Piegoeira,  devidamente  lacrados,  durante  30  (trinta)  dias  correntes  à  dispo§ição  dos
respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retírados, serão destruídos.
6.11.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  atender  as  exigências  deste  Temo  de  Referência  referentes  à  fase  de

;::[!;;ifçoõE:smo:g:#rNesTináiÁ§sdocumentosdefe,tuososemseusconteúdosefoma
7.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir da licitação correrão à conta de recursos
específicos consignados no re§pectivo Oíçamento Municipal, inerentes à Secretaria Municipal de Saúde.

8.1. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE RECISTRO DE PREçOS
8.1.  As  obrigações  decorrentes  da  licitação  serão  fomalizadas  mediante  lavratura  da  iespectiva  ata  de  registro  de

preços,  subscrita  pelo  Município  de  Choró/CE,  através  da  Secretaria  de  Saúde,  e  o(s)  licitante(s)  vencedor(es),  que
observarâ  os  temos  do  Decreto  Municipal  N°.  03/2017,  da  Lei  N°.  8.666/93,  da  Lei  N°.10.520/02,  do edital  e demais
nomas   perlinentes,   bem   como  da   Lei   123/2006   e   147/2014   e   suas   alterações   e   Acordão   n°   2957/2011,   TC
017.752/2011 -6 de 09/11/2011.

8.1.1. 0 modelo da ata de registro de preços a ser celebrada, integrará o edital do pregão.
8.1.2.  Os  licitantes  além  das  obrigações  resultantes  da  observâncla  da  Legislação  aplicável,  deverão  obedecer  às
dispo§ições elencadas na ata de registro de preços.
8.2.  Homologada a  licitação  pela  autoridade competente,  o  Município de Choró/CE convocará o licitante vencedor para
assinatura da Ata de Registro de Preços, que fimará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo

previsto,  nos temos do modelo que integrará o Edital.
8.2.1. 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias  úteis,  contado a  panir da convocação,  para subscrever a Ata
de Registn) de Preços e apresentar Alvará de Fun¢ionamento e Ceridão Simplificada da Junta Comercial da Sede
da  Licitante.  Este  prazo  poderá  ser promogado  uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  licitante  vencedor
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Choró/CE.
8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não fomalizar a Ata de Registro de Preços e
não apresentar os documentos exigidos  no ftem 8.2.1.  no  prazo estabelecido,  sujeitará a  licitante a  perda do direito ao
registio do(s) preço(s) e à aplicação das penalidades previstas no edital e na legislação penlnente.
8.2.3.  Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Regi§tro de Preços e/ou  não apíesentar os documentos exigido§  no
item   8.2.1    no   prazo   estabelecido   é   facultado   à   Administração   Municipal   convocar  os   licitantes   remanescentes,
respeitada  a  ordem  de  classificação  final  das  propostas,  para  negociar com  os  me§mos,  com  vistas  à  obtenção  de
melhores  preços,  pre§ervado  o  interesse  público  e  respeitados  os  valores  estimados  para  a  contratação  prevista  na

planilha de custos dos autos do processo.
8.2.4.  A  contratação  com  os  fomecedores  registrados  será  fomalizada  pelo  órgão  interessado  por  intemédio  de
instrumento contratual,  emissão de  nota  de  empenho  de despesa,  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento  hábil,
confome o an. 62 da Lei n° 8.666/93.
8.3.  lncumbirá à Administração  providenciar a  publicação do extrato da ata de  registro de preços nos quadros de avjso
dos Órgãos públicos munícipais.

8.4.  A  ata  de  registro  de  preços  só  poderá  ser alterada  em  confomidade  com  o  disposto  no  Oecreto  Municipal  N°.
03/2017.
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8.5.  A  ata de  registro  de  preços  produzirá  seus jurídicos  e  legais  efeitos  a  partir data de  sua  assinat
prazo de 12 POZE) MESES, improrrogáveis.

e vigerá  pelo

u

u

8.6. A ata de regi§tro de preços  não obriga o Municipio de Choró/CE a fimar qualquer contratação,  nem ao menos nas

quantidades estimadas,  podendo  ocorrer licitações  especificas  para  aquisição do(s)  objetos(s),  obedecida  a  legislação
perlinente, sendo a§segurada ao detentor do registro a preferência de fomecimento, em igualdade de condições.
8.7.  0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneflciário do registro,  quando o
Município de Choró/CE  optar pela aquisição do objeto cujo  preço està  registrado,  por outro meio legalmente  pemitido,

que não a ata de registro de píeços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
8.8. 0 preço registrado e os  respectivos fomecedores serão divulgados  no quadro de avisos do Municipio de Choró/CE
e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços.
8.9. 0 Município de Choró/CE monitorará os preços do§ produtos, avaliarà o mercado constantemente e pcxlerá rever os

preços  registrados  a  qualquer tempo,  em  decorrência  da  Íedução  dos  preços  praticados  no  mercado  ou  de fato  que
eleve os custos dos bens registrados.
8.9.1.  0  Município  de  Choró/CE  convocará  o  fomecedor  para  negociar  o  preço  registrado  e  adequá-lo  ao  preço  de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
8.10. Antes de receber o pedido de fomecimento e caso seja frustíada a negociação, o fomecedor poderá ser liberado
do compromisso  assumido,  caso comprove mediante  requerimento fundamento e apresentação de comprovantes,  que
não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por fato
superveniente.
8.11.  Em  qualquer  hipótese  os  pTeços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  aos  praticados  no  mercado,
mantendo-se a dffeíença peícentual  apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fomecedor e aquele
vigente no mercado à época do registro -equação econômico-financeira.
8.12. Para efeito de definição do píeço de mercado serão considerados os preços que foíem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pelo Municipio de Choró/CE para deteminado item.
8.13.  Não  havendo  êxito  nas  negociações  com  o  primeiro  colocado,  o  Município  de  Choró/CE  poderá  convocar  os
demais fomecedores classmcados para fomalizarem o registro de seus preços,  nas mesmas condições do 1° colocado
ou revogar a ata de registro de preços ou pahe dela.
8.14.  Desde  que  devidamente justificada  a  vantagem,  a  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  vigência  poderà  ser
utilizada  por  qualquer  Órgão  ou  entidade  da  admin'istíação  pública  municipal  que  não  tenha  panicipado  do  cer[ame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
8.14.1.  0  quantitativo  decorrente  da§  adesões  à  ata  de  registío  de  preços  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao

quintuplo  do  qua"ativo  de  cada  item  regi§trado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  Órgão  gerenciador  e  óJgãos
participantes,  independente do número de Órgãos não parlicipantes que aderirem.
9. DA ENTRECA DOS BENS LICITADOS
9.1.   DAS   ORDENS   DE   COMPRAS:   Os   produtos   licitados/contratados   serão  entregues   mediante   expedição   de
ORDENS  DE  COMPRAS,  por  parte  da  administração  ao  licitante  vencedor,  que  indicarão  os  quantitativos  a  serem
entregues,  de acordo com  a conveniência e opoítunidade administrativa,  a  necessidade e di§ponibilidade financeiía da
Contratante.
9.1.1. A ordem de compra emftida conterá os produtos  pretendidos e a respectiva quantidade,  devendo ser entregue ao
contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu  número de telefone,  ou ainda remetida via e-mail ao
seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fomecedores ou do próprio contrato.
9.1.Z.  Observadas  as  deteminações  e  orientações  constantes  da  ordem  de  compra,  o  fomecedor  deverá  fazer  a
entrega dos produtos no local,  dentro do prazo e horários previstos, oporlunidade em que Íeceberá o atesto declarando
a entrega dos bens.
9.1.3.  0  aceite  dos  produtos  pelo  órgão  recebedor  não  exclui  a  re§ponsabilidade  civil  do  fomecedor  por  vício  de

quantidade,  qualidade  ou  disparidade  com  as  especificações  estabelecidas  no  anexo  do  edital  quanto  aos  produtos
entregues.
9.2.  DO PRAZO E  LOCAL  DE  ENTREGA:  Os  produtos  licitados deverão ser entregues  no prazo máximo de 05  (cinco)
dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração,  no local definido pela contratante.
9.2.1.   Para  os  produtos  objeto  deste  cerlame,   deverà  ser  emitida  fatura  e  nota  fiscal  em   nome  do  Município  de
Choró/CE.
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9.2.1.1. As infomações nece§sárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta a

u

9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fomecidos às nomas e exigências especmcadas no edital
e na  proposta  de  preços  vencedora a Administração os  recusará,  devendo ser de imediato ou  no prazo  máximo de 24

(vinte e quatío) horas adequados às supracitadas condições,  sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na foma
da lei e deste instiumento.
9.2.3.  As  prorrogações  de  prazo  serão  concedidas  somente  mediante  justfflcativa,  pemissiva  legal  e  conveniência
atestado pelo Municipio de Choró/CE.
9.3.  Os  produtos  licitados  deverão  ser  entregues,  observando  rigorosamente  as  condições  contidas  no  temo  de
referência,  nos anexos do edital  e disposições constantes de sua  proposta de preços,  bem ainda às nomas vigentes,
assumindo o fomecedor a  responsabilidade  pelo  pagamento de todos os  impo§tos,  taxas e quaisquer ônus  de origem
féderal,    estadual    e    municipal,    bem    como,    quaisquer   encargos   judiciais   ou    extrajudiciais,    sejam    trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fomecimento que lhes sejam  imputáveis,  inclusive com
relação a terceiros, e ainda:
a) A .eparar, corrigir,  remover ou substituir, às suas expensas,  no total ou em parle, o objeto do fomecimento em que se
verificarem vicios, defeitos ou incomeções;
b) Responsabnizar-se  pelos  danos  causados diretamente à Administração ou  a terceiros,  decorrentes  de sua culpa ou
dolo   na   execução   do   fomecimento,    não   excluindo   ou    reduzindo   essa    responsabilidade   a   fiscalização   ou   o
acompanhamento pelo órgão i nteressado;
c)  lndicar  preFosto,   aceito  pela  Administração,   para  repre§entá-lo  na  execução  do  fomecimento.  As  decisões  e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do fomecedor deverão  ser comunicadas  aos  seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A  entrega  dos  produtos  deve  se efetuar de  foma  a  não  comprometer o funcionamento  dos  seriços  dos  órgãos
solicitantes.

10. DO PREçO, DO PACAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
10.1.   PREçOS:   Os   preços  oterlados  devem   ser  apresentados  com  a   incidência  de  todos  os  tributos,   encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pes§oal,  custos  e  demais
despesa§ prevjsíveis que possam incidir sobre o fomecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
10.2.  PAGAMENTO:  0  pagamento será feito  na  pÍoporção da entrega dos  produtos solicitados,  segundo as ordens de
compras/autorizações  de  fomecimento  expedidas  pela  Administração,  de  confomídade  com  as  notas  fiscaisffaturas
devidamente  atestadas  pelo  gestor  da  despesa,  acompanhadas  das  cerlidões  federais,  estaduais  e  municipais  do
licitante vencedor, tcx]as atualizadas, observadas as condições da proposta.
10.2.1.  0  pagamento  serà  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  encaminhamento  da  documentação  tratada  no
subitem  10.2,  observadas  as disposições editalicias,  atíavés de crédito  na conta bancária do fomecedor ou  através de
cheque nominal.
10.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o pen'odo de 12 (doze) meses.
10.4,   REEQUILÍBRIO   ECONÔMICO-FINANCEIRO:   Na   hipóte§e   de   sobrevirem   fatos   imprevisíveis,   ou   previsíveis,

porém  de  consequências  jncalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de
força  maior,  caso  fonuito  ou  fato  do  principe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e  extracontratual,  poderá,
mediante  prooedimento administrativo onde reste demonstrada tal  situação e temo aditivo,  ser restabelecida  a relação

que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a justa
remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,  na foma
do art,  65,11,  "d" da  Lei  N°. 8.666/93,  alterada e consolidada.

11.DASSANçÕES
11.1.  0  licftante  que  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta  de  preços,  não  assinar  o  temo  de
contrato,  deixar  de  entregar  ou  apre§entar  documentação  falsa  exjgida  para  o  cer(ame,  ensejar  o  retardamento  da
execução  do  fomecimento,   não   mantiver  a   proposta  ou   lance,   falhar  ou  fraudar  na  execução  do  fomecimento,
comportar-se  de  modo  mdôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de
Choró/CE  e  será  descredenciado  no  Cadastro  do  Municipio  de  Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem

pnejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
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a) Recu§ar em celebrar o temo de contrato quando regulamente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o cename;

®

c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
11.   Multa  moratória  de  0,3%   (três  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso  na  entrega  de  qualquer  objeto  contratual
solicitado,  contados  do Íecebimento da ordem  de compra  no endereço constante do cadastro de fomecedores ou  do
contrato,  até o limite de  15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,  no caso de
ietardamento na execução da entrega dos bens;
111. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra,  na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no
fomecimento do bem requisitado;
11.2.   Na   hipótese   de   ato   ilícito,   outras   ocorrências   que   possam   acarretar  transtomos   ao   desenvolvimento   do
fomecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,
ou  descumprimento  por pane do  licitante de qualquer das  obrigações  definidas  neste  instrumento,  no  contrato ou  em
outros  dmumentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  subitens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuizo  das
demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93,  alterada e consolidada, e na Lei N°.10.520/02, a§ seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de  1%  (um  por cento) até 20%  (vinte por cento) sobre o valor objeto da  requisição,  ou  do valor global  máximo
do contrato, confome o caso;
11.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  tesouro  municipal  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  a  contar  da
notificação ou decisão do recurso,  por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
11.3.1.  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  do  pagamento  a  que  o
licitantefizerjus.

11.3.2.  Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante,  o valor devido será cobrado administrativamente
ou   in§crito  como  dMda  ativa  do  municipio  e  cobrado  mediante  processo  de  execução  fiscal,   com  os  encargos
correspondentes.
11.4,   PROCEDIMENTO   ADMINISTRATIVO:   As   sanções   serão   aplicadas   após   regular   processo   administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
11.4.1.  No processo de aplicação de  penalidades  é assegurado o direito ao contraditório e  à ampla defesa,  garantidos
os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e adverlência,
b)   10  (dez)  dias  comdos   para  a  sanção  de  impedimento  de   licitar  e  contratar  com  o  Município  de   Choró/CE   e
descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do Município de Choró/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
11.4.2.  Para todo ato  inconveniente ou  ilícito que tenha  indicio de causar dano ou  prejuízo a Administração Publica ou
erário  deverá   inaugurar  um   procedimento   administrativo  de  apuração  dos  fatos.   Os  casos  oooíridos  durante  os

prcx}edímentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruido, pela Pregoeira à Procuradoria Geral
do  Municipio  para  apuração.  Nos  casos  ligados  a  fase  posterior  a  adjudicação  serão  comunicados  pela  autoridade

gestora competente à Procuradoria.
12. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por seridor especialmente designado(a),  pela Secretaria
Municipal de Saúde, de acordo com o estabelecido no art.  67 da Lei  N°.  8.666/93,  doravante denominado(a) GERENTE
DE CONTRATO.
12.1.1.  0  gerente  de  contrato  ora  nominado  poderá  ser  alteíado  a  qualquer  momento,  justmcadamente,  caso  haja

:ã'i;§Sàdse,ÇàrEPsaÉ:#(S)contmtante(s)
13.1.  Este temo de  referência,  visa atender as exigências  legais  para o procedimento  licitatório na modalidade Pregão
Presencial,  constando todas as condições  necessárias e suficientes, ficando proibido por este temo exigir clausulas ou
condições que comprometam,  restrinjam,  ou frustrem  o caráter competitivo e estabeleçam  preferências ou  destinações
em   razão  de   naturalidade  dos   licitantes   ou  de  qualquer  outra  circunstância   impehinente  ou   lnelevante   para   sua
especificação,  confome disposto nos incisos  1,11  e  111  do arl   3° da Lei  N°.10.520/02.

13.2. Reproduza-se fielmente este temo de referência na minuta do edital e edital.
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ANEXO  11 -MODELO DE  PROPOSTA DE  PREÇOS

U

u

PREGÃO PRESENCU\L N9. 011/2019-SRP

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ  N9.:

lNSCRIÇÃO ESTADUAL OU  MUNICIPAL:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

BANCO:

AGÊNCIA N!.:

CONTA CORRENTE N9.:

1.  OBJETO:  SELEÇÃO  DE  MELHOR  PROPOSTA  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  FUTURAS  E  EVENTUAIS

CONTRATAÇÕES  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DESTINADOS  AS  SECRETARIAS  DIVERSAS  DO

MUNICÍPIO  DE CHORÓ/CE

LOTE

'TEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCA
VR.uNmÁRio RS

VR.TOTALRS

VALOR TOTAL DO rrEM/LOTE RS _
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS_ (POR EXTENSO)
Prazo de entrega máximo: 05  (cinco)  dias
Validade da  proposta:  60 (sessenta) dias

Declaro  para  os  devidos  fins  que  nos  preços oferecidos  estão  incluídas todas as  despesas  incidentes  sobre  o
fornecimento  referente a frete, tributos,  deslocamento  de  pessoal  e demais ônus  pertinentes à fabricação e
transporte do objeto licitado.

<<<DATA>>>

CARIM 80  DA EM PRESA

ASSINATURA DO  RESPONSÁVEL

OBS,:  AO  ELABORAR  SUA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  0  LICITANTE  DEVERÁ  OBSERVAR  FIELMENTE  0  PRESCRIT0

NO  ITEM  "5"  DO  EDITAL,  SOB  PENA  DE  DESCLASSIFICAÇÃO.

Av. Cel. Joso Paracampos, NO 1410 -Alto do Cruze(ro. CNPJ: 63.386.627/q)0142 . CGF: 06.920.507e
E-mai]: l)cÍ.acaodhoro@grr`all.com; Sm: `"^^r.d`orod".br
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ESTADO  DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAl t)E ClloRó

pREGÃO PRESENCIAL Nl. 01V2019-SRP

ANEXO 111 -MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

ltem 1. Modelo de Declaracão ÍDocumento exlÊldo no Credenclamento

DECLARACÃO

:.ffgíãgHH"`,rrj"_

(NOME  E  QUALIFICAÇÃO  DO  FORNECEDOR),  DECLARA sob  as  penas  da  lei,  para  todos os fins  de  direito  a  que
se  possa  prestar,  especialmente  para  fazer  prova  em  processo  licitatório, junto  ao  Município de  Choró/CE,  o

seguinte:

1.   Que   dá   ciência   de   que  cumpre   plenamente   os   requisitos  de   habilitação   constantes  do   instrumento
convocatório;

2.  Que  tem  pleno  conhecimento  de  todos  os  parâmetros  e  elementos  do  edital  e  dos  produtos  a  serem
ofertados no presente certame licitatório; e
3. Que sua  proposta de  preços atende  integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que,  por ser a expressão da verdade, firma a  presente,  sob as penas da  Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>

Av. Cel. Joso Paracampo., N.1410 -Aho do arueiro. CNPI: 63.386.627/CX)0142 -CGF: 06.920.507B
E-mall: llcl®piadioroeg]T.a.l.com; Síte: `im`i.d`oroJ[tw.br
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Item 2. Modelo de Procuracão (Documento exl[ldo no Credenclamento

PROCURACÃO

OUTORGANTE:  <<<NOME  DA  EMPRESA,  CNPJ  NO.  e  ENDEREÇO>>>  neste  ato  representada  por  seu  (titular,

sócio,  diretor  ou  representante),  Sr.  <<<NOME>>>,  qualificação  (nacionalidade,  estado  civil,  profissão,  RG  e

CPF)

OUTORGADO: <<<NOME  DO CREDENCIADO>>> qualificação  (nacionalidade,  estado  civil,  profissão,  RG,  CPF  e

endereço).

U PODERES:  0  OUTORGANTE   confere   ao  OUTORGADO   pleno  e  gerais   poderes  para   representá-lo  junto  ao

Município  de  Chc)ró/CE,  na  sessão  de  PREGÃO  PRESENCIAL  N9.  011/2019-SRP,  podendo  o  mesmo,  assinar

propostas de  preços, atas,  contratos,  entregar durante o  procedimento os documentos de  credenciamento,
envelopes  de  proposta  de  preços  e  documentos  de  habilitação,  assinar  toda  a  documentação  necessária,
como  também  formular  ofertas  e  lances  verbais  de  preços  e  praticar  todos  os  demais  atos  pert'inentes  ao
certame   em   nome   da   OUTORGANTE   que   se   fizerem   necessários   ao  fiel   cumprimento   deste   mandato,
inclusive  interpor  recursos,  ciente  de  que  por força  do  artigo  675  do  Código  Civil  está  obrigado  a  satisfazer

todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

<<<OUTORGANTE>>>

Av. Cel. JOÃo Paracampas, N.1410 -Aho do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: a;.920.S07e
Eír`|l:lldt±qoeg]r`ail.com;Sm:`i^i^^+w.^^Ldioroioo`Í.br
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ltem 3. Modelo de Declaracão (Documento exlEido na Habllltacãol

DECLARACÃO

(NOME  E  QUALIFICAÇÃO  DO  FORNECEDOR),  DECLARA:

a)  Sob as  penas da  lei,  para  todos os fins  de  direito a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para fins de  prova

em  processo  licitatório,  junto  ao  Município  de  Choró/CE,  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  Ng.
9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  artigo  79,  da  Constituição
Federal,   não  emprega   menores  de   18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,   perigoso  ou   insalubre,   nem

emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14

(quatorze)  anos.
b) Que  não fomos declarados inidôneos para  licitar ou contratar com  a  Administração  Pública,  nos termos do

|nac:::,::ã:opaa,: p:ít,::paL,e|::.ess:%9.3eftea:uee,,:|,eaxt':t,:o,q::iuaes:,Latqou:uf:.eaTeons'e.:et:t:mdpae:it;ígoat::,endoasá:
de declarar ocorrências posteriores,  nos termos do art.  32,  §29,  da  Lei  N9. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>

Av. Cel. João Paiacmpos, Ne i4io -Aho do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/"142 -CGF: 06.920.507il
E.mdl: I]cmacaodnoro@gma)l.com; Sne: `"MÍ.dioroitcw.br
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ltem 4. Modelo de Declaracão (Documento exiÉ[ido no Credenciamento

DECLARACÃO

(NOME  E  QUALIFICAÇÃO  DO  FORNECEDOR),  DECLARA:

Sob  as  penas da  lei,  para todos os fins de direito a  que  se  possa  prestar,  nos termos  da  Lei  Complementar  n°
123/2006  e  Lei  147/2014,  especialmente  para  fins  de  prova  em  processo  licitatório,  junto  ao  Município  de

Choró/CE,   ser   MICRO   EMPRESA-ME   E/OU   EMPRESA   DE   PEQUENO   PORTE-EPP,   nos   termos   da   legislação

vigente,  não  possuindo  nenhum  dos  impedimentos  previstos  no  §  49  do  artigo  39  da  Lei  Complementar  n9
123/2006.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>

Av. C.l. JoÕo Par.cempos, m 1410-Afto do Chzeiro. CNPJ: 63.3e6.627/000142 -CGF: 06.920.507e
E-mal: lld±oro@ema]I.com; 9te: `h"^Ldhoroizov.br
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PREGÃO PRESEl\laAL N.. 01l/2019-SRP

ANEXO IV -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NQ. _
PREGÃO PRESENCIAL NO. 011/2019-SRP

VAUDADE: 12 (DOZE) MESES

Pelo  presente  instrumento,  o  Municíplo  de  Choró/CE,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrita  no

CNPJ  N9.  07.963.259/0001-87,  com  sede  na  Av.  Cel.  João  Paracampos,  n91410,  Alto  do  Cruzeiro,  Choró-CE,

Ceará,     através     da neste     ato     representada     pela     respectiva     Secretária,     Sra.
doravante   denominado   CONTRATANTE,   considerando   o   julgamento   da   licitação   na

modalidade      de       PREGÃO      PRESENCIAL      Ng.      011/2019-SRP,      com      a       homologaçâo      datada      de
RESOLVE   registrar  os  preços  da(s)   empresa(s)   signatária(s),  conforme   relação

constante  no  anexo  11  desta  Ôta  registro  de  preços,  nas  quantidades estimadas e  máximas anuais,  de  acordo

com  a  classificação  por elas alcançadas,  atendendo  às condições  previstas  no  instrumento  convocatório e  as
constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.  Processo  de  licitação  na  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL NQ.  01|/2019-SRP,  sujeitando-se  as  partes  às

normas  constantes  do  Decreto  Municipal  Ng.  03/2017,  da  Lei  N9.  8.666/93  e  suas  alterações,  e  da  Lei  N9.

10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO

2.1. Constitui  objeto da  presente ata  de  registro de  preços a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO

DE  PREÇOS  VISANDO  FIJTURAS  E  EVENTUAIS  CONTRATAÇÕES  PARA AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS

DESTINADOS AS SECRETARIAS DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE, tudo conforme especificações contidas

no TERMO  DE  REFERÊNCIA constante  do anexo  1  do edital  do PREGÃO PRESENCIAL N9. 011¢019-SRP, no qual

restaram classificados em  primeiro  lugar os licitantes signatários nominados no anexo  ii  desta ata  de  registro

de preços.

CLÁUSULATERCEIRA-DAVIGÊNCIADAATADEREGISTRODEPREÇOS

IJ                :;:,.nâtuprrae,S,emn::o:;:g:;e,rseg,Stro  de  preços  terá  val,dade  de  £2JDQZEl  meses,  contados  a  part,r  de  sua

CLÁUSULA QUARTA -DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.    0   gerenciamento   deste    instrumento   caberá   à   Secretaria    Municipal    de   Saúde,    no   seu    aspecto

operacional.

CLÁUSULA QUINTA -DOS PREÇOS,  ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

5.1. Os  preços  registrados,  a  especificação  dos  produtos,  os  ciuantitativos,  marcas,  empresas fornecedoras e
representantes  legais,  encontram-se  elencados  nos  anexos  11  e  111  da  presente  ata  de  registro  de  preços,  em

ordem de classificação das propostas de preços por item/lote.

CLÁUSULA SEXTA -DO(S)  LOCAL(ls) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os  produtos  licitados  deverâo  ser entregues  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias,  a  contar  da  expediçã

da ordem de compra/fornecimento pela  local  indicado pela Secretaria  Municipal de Saúde.

Av. Cd. Joao Parmr`pos, N.1410 -Aho do Cruzeira. CNPJ: 63.386.627/000142 -C6F: 06`920.507ú
E+T`ail: licmod`ora@gmall.com; Sm: `iMwchorom/.b[
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CLÁUSULA SÉTIMA -DAS CON DIÇÕES DE FORNECIMENTO

U

u

7.1.   As   empresas  detentoras  dos   preços   registrados   poderão   ser   convidadas   a   firmar   contratações   de
fornecimento,  observadas as condições fixadas  no  instrumento  convocatório,  nesta  ata  e seus anexos,  e  na
legislação pertinente.

7.2.  As  contratações  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  de  ordem   de
compra,  emitida  pela Administração  Municipal,  contendo:  o  número da  ata  de  registro  de  preços,  o  nome da
empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da  CONTRATADA,  o endereço e a data de entrega.
7.3.  Poderão  também  ser firmados  termos  de  contratos  decorrentes  desta  ata  de  registro  de  preços,  que
serão  tratados de forma  autônoma  e se submeterão  Ígualmente  a todas as disposições  constantes da  Lei  N9.
8.666/93,  inclusive quanto às prorrogações,  alterações e  rescisões.
7.4.  Este  instrumento  não  obriga  o  Município  de  Choró/CE  a  firmar  qualquer  contratação,  nem  mesmo  nas

quantidades  estimadas,  podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  aquisição  do(s)  objeto(s),  obedecida  a
legislação  pertinente,  sendo assegurada ao detentor do  registro a  preferência  de fornecimento,  em  igualdade
de condições.
7.5. A ordem  de  compra  será  encaminhada  ao fornecedor que  deverá  assiná-la e  devolvê-la  ao  Município  de

Choró/CE  no prazo máximo de 24 (vlnte e quatro)  horas,  a contar da data do seu  recebimento.
7.6. Se  o fornecedor com  preço  registrado em  primeiro  lugar recusar-se  a  assinar a  ordem  de  compra,  sem

prejui'zo das  respectivas sanções aplicáveis,  poderão  ser  convocados os demais fornecedores classificados  na
licitação,  respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OnAVA -DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

8.1.  0  pagamento  será  realizado  ao  fornecedor,  quando  regularmente  solicitados os  bens  pelo  Munici'pio  de

Choró/CE,  na  proporção  da  entrega  dos  bens  licitados,  segundo  as autorizações  de  fornecimento/ordens  de
compra  expedidas,   de  conformidade  com  as  notas  fiscais/faturas  devidamente  atestadas  pelo  gestor  da
despesa,  acompanhadas  das  certidões  federais,  estaduais  e   municipais,  todas  atualizadas,  observadas  as

condições da proposta e os preços devidamente registrados.
8.2.  Por  ocasião  da  entrega  dos  produtos  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  recibo  em  02  (duas)  vias  e  a
respectiva  nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá  ser emitida  em nome do  Município de Choró/CE.

8.2.1.  Todas  as  informações  necessárias  à  emissão  da  fatura/nota  fiscal  deverão  ser  requeridas  junto  ao
Município de Choró/CE -Secretaria  Municipal  de Saúde.

8.3.  0  Município  de  Choró/CE  efetuará  o  pagamento  em  até  30  (trinta)  dias,  através  de  crédito  em  conta
corrente   mantida   pelo   fornecedor,   após   o   encaminhamento   da   documentação   tratada   nos   subitens
anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.

8.3.1.  Caso  constatada  alguma  irregularidade  nas  notas fiscais/faturôs,  estas serão  devoMdas ao fornecedor,

para  as  necessárias  correções,  com  as  informações  que  motivaram  sua  rejeição,  contando-se  o  prazo  para
pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
8.3.3.   Por   ocaslão   do   pagamento,   será   efetuada   consulta    '`on-line"   às   certidões   apresentadas,   para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

8.3.4.  Constatada  a  situação  de  irregularidade  junto  à  fazenda  pública,  o  fornecedor  será  comunicado  por

escrito   para   que   regularize   sua   situação,   no   prazo  estabelecido   pelo   Munici'pio   de   Choró/CE,   sendo-lhe
facultada  a  apresentação de  defesa  no  prazo  de 05  (cinco)  dias úteis,  sob  pena  de  aplicação  das  penalidades

cabíveis.

8.3.5.  Nenhum  pagamento  isentará  o  fornecedor  das  suas  responsabilidades  e  obrigações,  nem  implicará
aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. RENUSTE: Os valores constantes da Ata de  Registro de  Preços são irreajustáveis
8.5.  Na   hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,   ou   previsíveis,   porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  aiustado,  ou  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou

Av. CEl. João PaJ®c.mpos, N01410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507ú
E-mell: IlcLta"choro@gm.il.com,. Slte: `"^iLcl`orom/.br
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fato    do    príncipe,    configurando    área    econômica    extraordinária    e    extracontratual,    pod rá,    mediante

u

procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação,  e  antes  de  recebida  a  ordem  de  Compra,
ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  da  CONTRATADA  e  a
retribuiçâo  da  Administração  para  a  justa  remuneração  do  fornecimento,  objetivando  a  manutenção  do
equilíbrio econômico-financeiro inicial  do contrato,  na forma  do art.  65,11,  "d" da  Lei  N9.  8.666/93,  alterada e

consolidada.

8.5.1.  Os  preços  registrados que  sofrerem  reequilíbrio  não  ultrapassarão  aos  preços  praticados  no  mercado,
mantendo-se a diferença  percentual apurada entre o valor originalmente constante da  proposta de  preços e
aquele vigente no mercado à época do registro.
8.5.2.  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à   média  dos  preços  de  mercado,  o  Município  de  Choró/CE
solicitará ao fornecedor,  mediante correspondência,  redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
8.5.3.  Fracassada  a  negociação  com  o  primeiro  colocado  o  Munici'pio  de  Choró/CE  convocará  as  demais

empresas   com   preços   registrados   para   o   item,   se  for   o   caso,   ou   ainda   os  fornecedores   classificados,
respeitado  as  condições  de  fornecimento,  os  preços  e  os  prazos  do  primeiro  class.if.icado,  para  redução  do

preço;   hipótese  em  que  poderá  ocorrer  alterações  na  ordem   de  classificação  das  empresas  com  preço
registrado.

8.5.4.   Serão   considerados  compatíveis  com   os   de   mercado  os   preços   registrados   que  forem   iguais  ou
inferiores   à   média   daqueles   apurados   pelo   Setor   de   Cotação   de   Preços   do   Município   de   Choró/CE,
responsável  pela  elaboração  e  emissão  da  referida  planilha,  assim  também,  dirimidas  as  eventuais  dúvidas

que possam surgir.

CLÁUSULANONA-DASOBRIGAÇÕESDOFORNECEDOR

9.1. São obrigações do fornecedor:

a)  Entregar  os  produtos  licitados  dentro  dos  padrões  estabelecidos  pelo  Município  de  Choró/CE,  de  acordo

com  o especificado  no instrumento convocatório,  nesta  ata  de  registro  de  preços e  no termo de  referência,

que faz  parte  deste  instrumento,  observando ainda  todas as normas técnicas que eventualmente  regulem o
fornecimento,   responsabilizando-se   ainda   por   eventuais   prejuízos   decorrentes   do   descumprimento   de

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.
b)  Assumir  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer  ônus  de  origem
federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,

previdenciários, fiscais e  comerciais  resultantes da execução do contrato que  lhes sejam  imputáveis,  inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento.
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas,  no total ou em  parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vi'cios,  defeitos ou  incorreções.
d)    Responsab"zar-se    pelos   danos   causados   diretamente   ao   Município   de   Choró/CE   ou   a   terceiros,
decorrentes   de   sua   culpa   ou   dolo   na   execução   do   fornecimento,   não   excluindo   ou    reduzindo   essa
responsabilidade a fiscalizôção ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

e)  lndicar  preposto,  aceito  pela  Administração,  para  representá-lo  na  execução  do  contrato.  As  decisões  e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante da  CONTRATADA deverão ser comunicadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
f)   Entregar  os   produtos  de  forma   a   não  comprometer  o  funcionamento   dos  serviços  do   Munici'pio  de
Choró/CE.

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em
desacordo  com  as  especificações  constantes  deste  instrumento,   nem  quaisquer  pleitos  de  faturamentos
extraordinários sob o  pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto solicitado.
h)  Prestar os esclarecimentos que forem  solicitados  pelo  Município de  Choró/CE, cujas  reclamações se obriga

a   atender   prontamente,   bem   como   dar   ciência   ao   mesmo,   imediatamente  e   por  escrito,   de   qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
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!)   Dispor-se   a   toda   e  qualquer  fiscalização   do   Município   de   Choró/CE,   no  tocante   ao  for mento  dos

u

produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de registro de preços.

j)   Prover   todos   os   meios   necessários   à   gôrantia   da   plena   operacionalidade   do   fornecimento,   inclusive
considerados os casos de greve ou  paralisação de qualquer natureza.
1)  Comunicar   imediatamente  ao   Munici`pio  de  Choró/CE   qualquer  alteração  ocorrida   no  endereço,   conta
bancária e outros julgáveis necessários para Íecebimento de correspondência.
m)  Possibilitar  ao  Município de  Choró/CE  efetuar vistoria  nas suas  instalações,  a  fim  de verificar as condições

para atendimento do objeto contratual.
n) Substituir em  qualquer tempo e sem  qualquer Ônus  para  o  Muníci'pio de Choró/CE,  no prazo de 24 (vinte e

quatro)   horas   úteis   da   recusa,   no   todo   ou   em   parte   os   produtos   recusado   pela   Administração,   caso
constatadas   divergências   nas   especificações,   às   normas   e   exigências   especificadas   no   edital   ou   na   sua

proposta de preços.
o)   Providenc`iar,   no   prazo  de  até  05   (cinco)   dias   úteis,   por  sua   conta   e   sem   ônus   para   o   Município  de

Choró/CE, a correção ou  substituição,  dos produtos que apresentem defeito de fabricação.

P)   A   empresa   vencedora   deverá   fazer   ajustes   nas   peças,   a   pedido   da   administrôção   quando   houver
necessário.

q)  Manter,   sob  as  penas  da   lei,  o  mais  completo  e  absoluto  sigilo  sobre  quaisquer  dados,   informações,
documentos,  especificações  técnicas  e  comerciais  dos  produtos  do  Município  de  Choró/CE,  de  que  venha  a
tomar  conhecimento  ou  ter  acesso,  ou  que  venham  a  ser  confiados,  sejam  relacionados  ou   não  com  o
fornecimento objeto desta ata.
r) Arcar com as despesas com embalagem,  seguro e transporte dos produtos até o (s)  local (is) de entrega.

S)  manter,  durante a vigência  desta  ata  de  registro de  preços, todas as condlções de habilitação e  qualificação
exigidas no edital  relativo à  licitação da qual  decorreu o presente ajuste.
9.2. São responsabil`idades do fornecedor ainda:

a)  Toda  e  qualquer  tipo  de  autuação  ou  ação  que  venha  a  sofrer  em  decorrência  do  fornecimento  em

questão,  bem  como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam
eventuais     decisões    judiciais,     eximindo     o     Município     de     Choró/CE     de     qualquer     solidariedade     ou

responsabilidade.

b)  Toda   e   qualquer   multa,   indenização   ou   despesa   imposta   ao   Município   de   Choró/CE   por   autoridade

competente, em decorrência  do descumprimento de lei  ou  de  regulamento a  ser observado na execução do
fornecimento,  desde  que  devidas  e  pagas,  as  quais  serão  reembolsadas  ao  Município  de  Choró/CE,  que
ficará,   de   pleno  direito,  autorizada   a   descontar,   de  qualquer  pagamento  devido  ao  fornecedor,  o  valor

correspondente.
9.2.1.    0    fornecedor    detentor    do    registro    autoriza    o    Município    de    Choró/CE    a    descontar    o   valor
correspondente  aos  referidos  danos  ou  prejuízos  diretamente  das faturas  pertinentes aos  pagamentos  que
lhe  forem  devidos,  independentemente  de  qualquer  procedimento  judícial  ou  extrajudicial,  assegurada  a

prévia defesa.
9.2.2.   A  ausência   ou   omissão   da   fiscalização   do   Município   de   Choró/CE   não   eximirá   o  fornecedor   das
responsabilidades previstas nesta Ata.

9.3. Todo  o  produto  deverá  ser  comprovadamente  de  primeira  ciualidade  não  sendo  admitidc),  em  hipótese
alguma, a entrega  de produto reutilizado ou  recondicionado;
9.4.  A  falta  de  quaisqueí  dos  produtos  cujo  fornecimento  incumbe  ao  detentor  do  preço  registrado,  não

poderá  ser  alegada  como  motivo  de  força  maior  para  o  atraso,  má  execução  ou  inexecução  dos  serviços
objeto deste contrato e  não a  eximirá  das  penalidades a  que está  sujeita  pelo  não cumprimento dos  prazos e
demais condições estabelecidas.

CLÁUSULADEZ-DASOBRIGAÇÕESDOMUNICÍPIO

10.1. 0 MUNICÍPIO 0E Choró/CE obriga-se a:
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a) lndicar o local e  horário em que deverão ser entregues os produtos.

U

u

b)  Permitir  ao  pessoal  da  CONTRATADA  acesso  ao  local  da  entregô  desde  que  observadas  as  normas  de
segurança.

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registío de preços.
d)  Promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços  registrados  permanecem
compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULAONZE-DAALTERAÇÃODAATA

11.1.  A  presente  ata  de  registro  de  preços  poderá  sofrer  alterações,  obedecidas  as  disposições  contidas  no
art.  65 da  Lei  N9.  8.666/93 e as disposições do  Decreto Municipal  N9. 03/2017.

CLÁSuLA DOzE -DA imLizAÇÃo DA ATA DE REGisTRo DE pREÇos
12.1.  Desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem,  a  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  vigência,

poderá   ser   utilizada   por  qualquer  órgão  ou   entidade   da   administração   pública   municipal   que   não  tenha

participado do certame  licitatório,  mediante anuência do órgão gerenciador.
12.2.  Os órgãos e  entidades  que  não  participarem  do  registro  de  preços,  quando  desejarem  fazer  uso da  ata
de  registro  de  preços,  deverão  consultar o órgão gerenciador da  ata  para  manifestação  sobre  a  possibilidade
de adesão.
12.3.  Caberá  ao  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as condições  nela  estabelecidas,  optar

pela   aceitação  ou   não  da  execução   dos   serviços  decorrentes  da   adesão,   desde  que   não   prejudiciue  as
obrigações   presentes   e   futuras   decorrentes   da   ata,   assumidas   com   o   Órgão   gerenciador   e   os   órgãos

participantes.
12.4. As  contratações adicionais a  que  se  refere este artigo  não  poderão exceder,  por órgão ou  entidade,  a
cem  por cento dos quantitativos dos  'itens do  instrumento convocatório  e  registrados  na  ata  de  registro  de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
12.4.1. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,  na totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada  item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes,  independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA TREZE -D0 CANCEIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A presente Ata  de  Registro de  Preços poderá ser cancelada  de  pleno direito,  nas seguintes situações:
13.1.1 Por fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou força maicir, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados:
1 -por razão de interesse público;  ou

11 -a  pedido do fornecedor.

13.1.2.  Pelo  MUNICÍPIO  DE  Choró/CE:

a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições cla Ata de Registro de Preços;
b)   Quando   a   empresa   detentora   do   preço   registrado   não   retirar   a   respectiva   nota   de   empenho   ou
instrumento equivalente,  no prazo estabelecido pela Administração,  sem justificativa aceitável;

c)  Quando  a  empresa  detentora  do  preço  registrado  não  assinar a  ordem  de  compra  ou  contrato  no  prazo
estôbelecido;

d) Quando a empresa detentora  do  preço registrado não aceitar reduzir o seu  preço,  na  hipótese de este se
tornar superior àqueles praticados no mercado;
e)  Quando  a  empresa  detentora  do  preço  registrado sofrer sanção  prevista  nos  incisos  111  ou  lv  do  caput  do
art. 87 da  Lei  n9 8.666,  de  1993, ou  art.  79 da  Lei  ng  10.520, de 2002.

f)   Quando  a  empresa   detentora   do  preço  registrado  der  causa  a   rescisão  administrativa,   nas   hipóteses

previstôs  nos  incisos  de  1  a  Xll  e Xvll  do art.  78 da  Lei  N9.  8.666/93;
13.1.3.  Pela  EMPRESA DETENTORA  DO  PREÇO  REGISTRADO:
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a)  Mediante solicitação por escrito,  comprovando estar impossibilitado  de  cumprir as exigênci Í.desta Ata de

URegistro de Preços;

b)  Quando  comprovada  a  ocorrência  de  qualquer  das  hipóteses  contidas  no art.  78,  incisos XIV,  XV e  Xvl,  da
Lei  Ng.  8.666/93.

13.2. 0 procedimento de  rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da  Lei  N9.  8.666/93.
13.3.  Ocorrendo  cancelamento  do  preço  registrado,  o  fornecedor  será  informado,  a  qual  será  juntada  ao

processo administrativo da  presente ata de  registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou  inacessi'vel o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por

publicação  na  afixação  do  flanelógrafo  do   Município  de  Choró/CE  ou  em  jornal  de  circulação  local,   pelo
menos uma vez,  considerando-se cancelado o preço registrado a partir da  última  publicação.

13.5.  A  solicitação  do  fornecedor  para  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá   não  ser  aceita   pelo
Município  de  Choró/CE,  facultando-se  à  esta  neste  caso,  a  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  ata  de
registro de  preços.
13.5.1.  Não  poderá  haver cancelamento  do  registro  enquanto  pendente  a  entrega  de  ordem  de  compra já
emitida.

13.6.  Havendo o  cancelamento do  preço  registrado, cessarão todas as atMdades do fornecedor,  relativas ao
fornecimento do item.
13.7. Caso o  Munici'pio  de Choró/CE  não  se  utilize  da  prerrogativa  de  cancelar esta  ata  de  registro  de  preços,

a  seu  exclusivo  critério,  poderá  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das faturas,  até  que  o
fornecedor cumpra integralmente a condição contratual  infringida.

CLÁUSULA QUATORZE -DAS PENAU DADES
14.1.  Na  hipótese  de  descumprimento,  por parte  do fornecedor,  de  qualquer das obrigações  definidas  neste
instrumento,  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  sanções

previstas na  Lei  N9. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardômento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar  na  execução  do  fornecimento,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará
impedido   de   licitar   e   contratar   com   o   Município   de   Choró/CE   e   será   descredenciado   no   Cadastro   de
Fornecedores  do  Município  de  Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação  das

seguintes multas e das demais cominações legais:
1.  Multa de até 20% (vinte  por cento) sobre o valor total  do registro de  preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter ô proposta de preços;

'              à)) Fcroa:dpaorr:aar-esxee::ç::f: ,ant,adg:er:g,stro de preços,

14.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido,  por dia de atraso na entrega de

qualciuer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante
do cadastro ou  da  ata  de  registro  de  preços,  até  o  limite  de  15% (quinze  por cento)  sobre o valor do  pedido,
caso  seja  inferior a  30  (trinta)  dias.

14.1.3.  Multa  moratória  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  do  pedido,  na  hipótese  de  atraso  superior a
30 (trinta)  dias no fornecimento do bem requisitado.
14.2.  Na  mpótese  de ato ilícito,  outras ocorrências que  possam  acarretar trônstornos ao  desenvoMmento do
fornecimento/entrega  dos  bens,  às  atividades  da  Administração,  desde  que  não caiba  a  aplicação  de  sanção
mais   grave,   ou    descumprimento   por   parte   do   licitante   de   qualquer   das   obrigações   definidas   neste
instrumento,  na ata  de  registro de preços,  no contrato ou em outros documentos que o complementem,  não
abrangidas  nos  subitens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na   Lei  N9.

8.666/93, alterada e consolidada, e  na  Lei  Ng.10.520/02, as seguintes penas:

14.2.1. Advertência;

Av. Cel. Jom Parac@mpas, NO 1410 -Amo do Chzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 -C6F: C6.920.507B
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14.2.2.  Multa  de  1% (um  por cento)  até 20% (vinte  por cento)  sobre o valor objeto  da  requisiç

global máximo da ata ou do cor`trato, conforme o caso;

U

14.3. 0 valor da  multa  aplicada  deverá ser recolhido ao Tesouro  Municipal  no prazo de 5  (cinco) dias a contar
da notificação ou  decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
14.3.1. Se o valor da  multa não for pago, ou depositado,  será automaticamente descontado do  pagamento a

que o licitante fizer jus.
14.3.2.   Em   caso   de   inexistência   ou   insuficiência   de   crédito   do   licitante,   o   valor   devido   será   cobrado

administrativamente  ou  inscrito  como  Di'vida  Ativa  do  Município  e  cobrado  mediante  processo  de  execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  artigos  86  a  88  da  Lei  N9.  8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
14.5. A falta  de  material  não  poderá  ser  alegada  como  motivo  de  força  maior e  não  eximirá  a  CONTRATADA
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ata.

CLÁUSULA QUINZE -DOS ILÍCITOS PENAIS

15.1.   As   infrações   penais   tipificadas   na    Lei   N9.   8.666/93   serão   objeto   de   processo   judicial   na   forma

legalmente prevista,  sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULADEZESSEIS-DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas  decorrentes das  contratações oriundas da  presente  ata  de  registro  de  preços,  correrão à
conta   de  dotações  orçamentárias  consignadas  no  respectivo  orçamento  municipal  vigente,  em  favor  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  à  época  da  expedição  das  competentes  ordens  de  compra/autorizações  de
fornecimento.

CLÁUSULA DEZESSElt -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam,  ainda,  adstritas às seguintes disposições:

17.1.1.  Todas  as  alterações  ciue  se  fizerem  necessárias  serão  registradas  por  intermédio  de  lavratura  de
termo aditivo à presente ata de registro de preços.
17.1.2. lntegram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que  lhe deu origem e seus
anexos, e as propostas das empresas classificadas por item.
17.1.3.  É  vedado  caucionar  ou  utilizar  a  presente  ata  de  registro  de  preços  ou  o  contrato  decorrente  do

presente  registro  para  qualquer  operação  financeira,  sem  prévia  e  expressa  autorização  do  Município  de
Choró/CE.

17.2. A CONTRATANTE  se  reservô  o  direito  de  fazer  uso  de  qualquer das prerrogativas dispostas  no  artigo  58
da Lei  Ng.  8.666/93, alterada e consolidada.
17.3.  A   inadimplência   do  fornecedor   com   referência   aos   encargos  trabalhistas,   fiscais  e   comerciais   não

transfere  ao  Município  de  Choró/CE  a  responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderá  onerar  o  objeto
desta ata  de registro de  preços ou  restringir a  regularização e o uso dos bens pela Administração.
17.4. A CONTRATADA,  na execução do fornecimento,  sem  prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,

não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Admnistração.

cLÁuSuLA DEZorro -Do FORO
18.1. 0 foro da Comarca de Choró/CE é o competente  para dirimir questões clecorrentes da execução deste
contrato, em obediência ao disposto  no § 29 do art.  55  da  Lei  N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim   pactuadas,   as   partes   firmam   a   presente   ata   de   registro   de   preços,   na   presença   de   02   (duas)

testemunhas que também o assinam,  para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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<<<DATA>>>

MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE

CNPJ  N9.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

TESTEMUNHAS

1.

U

CPF N9.

CPF  N9.

<<<RAZÃO SOCIAD>>
<<<CNPJ N9.>>>

<<<REPRESENTANlt>>>
<<<CPF Nl.>>>
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ATA DE  REGISTRO DE  PRECOS NQ.

Al\lEXO 1 -UNIDADE GESTIC)RA INTERESSADA

ÓRGÃO G ERE NCIADOR

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE: JAM ILLE  MARiA  PAZ MOURA

2. ÓRGÃo pARTlclpANTE: GABINETE Do pREFEn.o

FECHE  DE GABINEit  Do PREFErTo: ANTONIO GILBERTO SILVA  DE  ALMEIDA

U

Av. Cel. Joao Pir.cimpos, Na i410 -Alto do Cruzeiro. CNpi: 63.3e6.627/000142 -CGF: 06.920.507Ú
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ATA DE  REGISTRO DE PRECOS N®.

ANEXO 11 -RELACÃO E QUALIFICACÃO  DOS FORNECEDORES O0M  PREOC)S REGISTRADOS

1.  RAZÃO SOCLAL:

CNPJ  NÊ.:

ENDEREÇOT_
TELEFONE:

REPRESENTANrTE:

RG  N9.:

CPF N9.:

Av. Ce]. JOÂo Paraümpos, NP 1410 -Alto do ouzeira. CNPJ: 63386.627/Ci]01J.2 -CGF: 06.920.S07e
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ATA DE REGISTRO DE PREO0S N!.

ANEXO 111 -REGisTRO DE pREcoS uNrTÁRios. EspEaFiGACÃo Dos pRODUToS. QUANTrTATivos. MARCAS E

EM PRESAS FORN ECEDORAS

Este  documento é  parte  integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!. _ celebrada entre o  Munici'pio de
Choró/CE,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  as  empresas  cujos  preços  estão  a  seguir  registrados

por item.

Razão Soclal:

CNPJ  NP:

u
rTEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCA

vR. uNrTÁRloRS
VR. TOTAL RS

Av. Cel. Jo(o P.rocampas,  N91410 -Alto do aruze]ro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: C6.920.507e
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PIUFEITLJRA MUNICIPAL OE CHORó

ATA DE  REGISTRO DE  PRECOS N9.

ANEXo W -RELACÁo E QUALIFICACÃo Dos FORr\lECEDOREs coMpoNENTEs Do cADASTRo DE RESERVA

Conforme  edital  do  PREGÃO  PRESENCIAL NQ. 01|/2019-SRP e  o  inciso  11  do  art.  10  do  Decreto  Municipal  N9.

03A017,  segue  abaixo  relação  nominal  dos fornecedores  componentes  do  cadastro  de  reserva  da  ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N9. _

1. RAZÃO SC"
CNPJ  Ng.:

ENDEREÇOT_
TELEFCM:

REPRESENTAm:
RG  Nl.:

CPF  N,.:

Av. Cel. Joso Paracampos,  NO 1410 -AJto do Cnizeiro`  CNPJ: 63.386.627/CX)0142 -CGF: CK;.920.507B
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ANEXO V -MINurTA DO TERMO 0E CONTRAmo

PREÂMBULO

0  MUNIC PIO  DE Choró/CE,  pessoa jurídica  de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ  N9.  07.963.259/0001-

87,    com    sede    na    Av.    Cel.    João    Paracampos,    n9    1410,    Alto    do    Cruzeiro,    Choró-CE,    através    da

neste         ato         representada         pela         respectiva        Secretária,         Sra.
doravante   denominada   Col\lTRAl-ANTE,  e   de   outro   lado,   a   empresa  _

pessoa  juri'dica  de  direito  privado,  sediada  à  _  inscrita  no  CNPJ  NQ. _  por  seu  representante  legal,  Sr.
_  CPF  N9.  _  doravante  denominada  CONTRATADA, firmam  entre  si  o  presente TERMO  DE  CONTRATO
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.  Processo  de  Licitação,  na  modalidade  PREGÃO PRESENCIAL N!. 011A019-SRP,  Ata  de  Registro  de  Preços
n9 em conformidade  com  a  Lei  Ng.  8.666/93,  Lei  123/2006,  Lei  147/2014  e  suas alterações
c/c os termos da  Lei  N9.10.520/02.

|J                  CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO
2.1. Const itui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE

lTEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCA VR.  UNITÁRIO RS VR. TOTAL RS

VALOR GLOBAL RS

CLÁUSULA TERCEI RA -DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1. 0 presente contrato tem o valor global  de  RS _ (J, a ser pago  na  proporção da entrega dos bens,
segundo  as  autorizações  de  fornecimento/ordens  de  compra  expedidas,  de  conformidade  com  as  notas
fiscais/faturas   devidamente   atestadas   pelo   gestor   da   despesa,   acompanhadas   das   certidões   federais,
estaduais e municipais, todas atualizadas,  observadas a condições da  proposta de  preços adjudicada.
3.2.  0  Município  de  Choró/CE  efetuará  o  pagamento  em  até  30  (trinta)  dias,  através  de  crédito  em  conta
corrente  mantida  pelo fornecedor,  após o encaminhamento  da  documentação tratada  no subitem  anterior,
observadas as disposições editalícias e deste contrato.
3.3.  Por  ocasião  da  entrega  dos  produtos  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  recibo  em  02  (duas)  vias  e  a
respectiva  nota fiscal. A fatura e nota físcal  deverá ser emitida em nome do Município de Choró/CE.

•               ::.nL,.cTp:odadseacsh:nr:°/rc:a_ç:::r:teacr:ass#:c:pae,T:Sssãa°úddea  fatura/nota  fiscal  deverão  ser  requeridas iunto  ao
3.3.2. Caso  constatada  alguma  irregularidade  nas  notas fiscais/faturas,  estas  serão  devolvidas ao  fornecedor,

para  as  necessárias  correções,  com  as  informações  que  motivaram  sua  rejeição,  contando-se  o  prazo  para
pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3.   Por   ocasião   do   pagamento,   será   efetuada   consulta   "on-line"   às   certidões   apresentadas,    para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

3.3.4.  Constatada  a  situação  de  irregularidade  junto  à  fazenda  pública,  o  fornecedor  será  comunicado  por
escrito   para   que   regularize   sua   situação,   no   prazo  estabelecido   pelo   Município   de   Choró/CE,   sendo-lhe

facultada  a  apresentação de  defesa  no  prazo  de 05  (cinco)  dias  úteis,  sob  pena  de aplicação  das  penalidades

cabíveís.

3.3.5.  Nenhum  pagamento  isentará  o  fornecedor  das  suas  responsabHidades  e  obrigações,  nem  implicará
aceitação definitiva do fornecimento.

Av. Ce]. Jolo Flai.campos, NO 1410 -Afto do aruzeiro. CNPJ: 63.386.627/Cml42 -CGF: 06.920.507-8
E-mdl: ncitimod`oro@grnall.com,. She: `^Mwchoroim/.br



4.1.  0  presente  instrumento  produzirá  seus  juri'dicos  e  legais  efeitos  a  partir  da  data  de  sua  assinatura  e
vigorará até _ de _ de _ podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei ng 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA -DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1.   As   despesas   deste   contrato   correrão   por   conta   da(s)   dotação(coes)   orçamentária(s)   da   Secretaria
Municipal  de  Saúde: Elemento de despesa

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

u

u

6.1.   As    partes   se   obrigam    reciprocamente    a    cumprir    integralmente    as   disposições   do    instrumento

convocatório, da  Lei  Ng. 8.666/93, alterada e consolidada e da  Lei  Ng.10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a :

6.2.1.  Assinar  e  devolver  a  ordem  de  compra  ao  Município  de  Choró/CE  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e

quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os produtos  licitados  no prazo  máximo de 05  (cinco)  dias, contados do recebimento da ordem
de  compra,   nos  locais  determinados  pelo  órgão  solicitante,  observando  rigorosamente  as  especificações
contidas no termo de referência,  nos anexos e disposições constantes de sua proposta  de  preços, assumindo
a responsabilidade  pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal, estadual
e  municipal,   bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trôbalhistas,   previdenciários,

fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do contrato  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação  a

terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar,  corrigir,  remover ou substituir, às suas expensas,  no total ou em parte, o objeto do contrato em
ciue se verificarem vícios, defeitos ou  incorreções;

b)  Responsabilizar-se  pelos danos  causados diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,  decorrentes de  sua
culpa ou  dolo na execução do  contrato,  não excluindo ou  reduzindo essa  responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Órgão interessado;

c) Aceitar,  nas  mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou  supressões que  se  fizerem  no fornecimento,
até  259/o  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  contrato,  na  forma  do  §  19  do  art.  65  da  Lei
N9. 8.666/93;

d)  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo  Município de Choró/CE, cujas reclamações se obriga
a   atender   prontômente,   bem   como   dar  ciência   ao   mesmo,   imediatamente   e   por  escrito,   de   qualquer
anormalidade que ver.ificar quando da execução do contrato.
6.2.3.  No  caso  de  constatação  da  inadequação  do  objeto  licitado  às  normas  e  exigências  especificadas  no
termo  de  referência,  no  edital  ou  na  proposta  de  preços  da  CONTRATADA,  a  CONTRATANTE  os  recusará,
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. A CONTRATANTE  obriga-se a:

a) lndicar o local e  horário em  que deverão ser entregues os produtos.
b)  Permitir  ao  pessoal  da  CONTRATADA  acesso  ao  local  da  entrega  desde  que  observadas  as  normas  de

segurançô.

c)  Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULASÉTIMA-DASALTERAÇÕESEREAIUSTE DO CONTRATO
7.1. Qualciuer alteração contratual  só poderá  ser feita  através de aditivo,  e se contemplada  pelo art.  65 da  Lei
N9.   8.666/93,   e   suas   alterações   posteriores,   após  apresentação   da   devida  justificativa   pela   autoridade

adminístrativa.

7.2.  REAJUSTE:  Os  valores  contratados  não  serão  reajustados  antes  de  decorrido  o  período  de  12  (doze)
meses.

Av. Ccl. João Par.c.mpo3, N91410 -AI`o do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: C6.920.507e
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7.3.  REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos

porém  de  consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  aiustado,  ou  ainda,  em
caso   de   força   maior,   caso  fortuito   ou   fato   do   príncipe,   configurando   álea   econômica   extraordinária   e

extracontratual,   poderá,   mediante   procedimento   administrativo   onde   reste   demonstrada  tal   situação   e
termo  aditivo,   ser   restabelecida   a   relação   que   as   partes   pactuaram   inicialmente   entre  os  encargos  do
contratado  e  a   retribuição  da  Administração  para  a  justa   remuneração  do  fornecimento,  objetivando  a
manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  forma  do  art.  65,11,  ''d"  da  Lei   N9.

8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULAOITAVA-DASSANçÕES

u8.1. Na hipótese de descumprimento,  por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento,  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejui'zo  das  sanções

previstas na  Lei  N9. 8.666/93.
8.1.1.  Se  a  CONTRATADA  deixar  de  entregar  o  material  ou  apresentar  documentação  falsa  exigida  para  o
certame,  ensejar  o  retardamento  da  entrega  do  mesmo,   não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na
execução do contrato,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer fraude fiscal,  ficará  impedido de  lic.itar e
contratar com o  Município de Choró/CE e será  descredenciado no Cadastro de  Fornecedores do Município de

Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação  das  seguintes  multas  e  das  demais
cominações legais:

1.  Multa  de 20% (vinte  por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a)   Recusar  em   celebrar  a   ata   de   registro   de   preços  ou   o   termo   de   contrato   dela   decorrente   quando
regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa  exigida  para o certame;
c)  Não  manter a  proposta ou  lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de  modo inidôneo;
Multa  moratória  de 0,3% (três décimos por cento)  por dia  de atraso  na entrega  de qualquer objeto contratual

solicitado,   contôdos   do   recebimento   da   c)rdem   de   compra   no   endereço   constante   do   cadastro   de
fornecedores  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  até  o  limite  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  da
compra,  caso seja  inferior a 30 (trinta) dias,  no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
111.  Multa  moratória  de  20°/o  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da  compra,  na  hipótese  de  atraso  superior  a  30

(trinta)  dias no fornecimento do bem  requisitado;
8.1.2.  Na  hipótese de ato ilícito,  outras ocorrências que  possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

`|                fornecimento/entrega  dos bens,  às atividades  da  Administração,  desde  que  não caiba a  aplicação de  sanção
mais   grave,   ou    descumprimento   por   parte   do   licitante   de   qualquer   das   obrigações   definidas   neste
instrumento,  na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem,  não
abrangidas  nos  subitens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  Ng.

8.666/93, alterada e consolidada,  e na  Lei  Ng.10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b)  Multa  de  1%  (um  por  cento)  até  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  vôlor  objeto  da  requisição,  ou  do  valor

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
8.2. 0 valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias a  contar

da notificação ou decisão do recurso,  por meio de  Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que
o licitante fizer jus.

8.4.    Em    caso   de    inexistência    ou    insuficiência    de    crédito    do    licitante,    o   valor   devido   será    cobrado

administrativamente  ou  inscrito  como  Di'vida  Ativa  do  Munici'pio  e  cobrado  mediante  processo  de  execução
fiscal, com os encargos correspondentes.

Av. Cel. Jolo P.rac-nptB, NO 1410 -Al.o do oruzeiro. CNPJ. 63.3e6.G27/000142 -CGF: 06.920.507e
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8.5.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  artigos  86  a  88  da  Le
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

9.  8.666/93,

8.6.  A falta  de  material  não  poderá  ser  alegada  como  motivo  de  força  maior  e  não  eximirá  a  CONTRATADA
das penalidades a que está suje.ita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1.  A  inexecução   total   ou   parcial   do   presente   contrato   enseja   a   sua   rescisão,   com   as  consequências
contratuais, as previstas em  lei e  no edital.

9.2.   Além   da   aplicação   das   multas  iá   previstas,   o   presente   contrato   ficará   rescindido   de   pleno   direito,
independente  de  notificação judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  CONTRATADA o  direito  de  reclamar

indenizações   relativas   às   despesas   decorrentes   de   encargos   provenientes   da   sua   execução,   ocorrendo

quaisquer  infrações  às  suas  cláusulas  e  condições  ou  nas  hipóteses  previstas  na  legislação,  na  forma  dos
artigos 77 e 78 da  Lei  N9. 8.666/93.

9.3.  0 procedimento de  rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e sO da  Lei  NQ.  8.666/93.

u

u

cLÁusuLADÉaMA-DAsolsposlçõEsFINAls
10.1. A CONTRATADA se  obriga  a  mônter,  durante  toda  a  execução  do contrato,  em  compatibilidade com  as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação.

10.2.  0  presente  contrato  tem  seus  termos  e  sua  execução  vinculada  ao  edital  de  licitôção  e  à  proposta
licitatória.

10.3. A CONTRATANTE  se  reserva  o direito de fazer uso  de  qualquer das  prerrogativas dispostas  no art.  58 da

Lei  N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente  pela Administração ou  por acordo das partes,
com as devidas justificativas,  nos casos previstos na  Lei  N9. 8.666/93.

10.5.  A  inadimplência  da  CONTRATADA  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não

transfere  a  CONTRATANTE  a  responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderá  onerar o objeto  do  contrato
ou  restringir a  regularização e o  uso dos bens pela Administração.

10.6. A CONTRATADA,  na  execução do contrato,  sem  prejui'zo das  responsabilidades contratuais e  legais,  não

poderá  subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7.  A Administração  rejeitará,  no  todo  ou  em  parte,  os  bens  entregues  em  desacordo  com  os termos  do
termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.8.    lntegram   o    presente    contrato,    independente    de   transcrição,    todas   as    peças    que   formam    o

procedimento licitatório e a  proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  servidor especialmente designado(a),  pela
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  de  acordo  com  o  estabelecido  no  art.  67  da  Lei  N9.  8.666/93,  doravante
denominado(3)  GERENTE  DE  CONTRATO.

10.9.1.  0  gerente  de  contrato  ora  nominado  poderá  ser  alterado  a  qualquer  momento,  justificadamente,
caso haja  necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA ONZE - DO FORO

11.1. 0 foro da Comarca  de Choró/CE é o competente para  dirimir questões decorrentes da execução deste
contrato, em obediência ao disposto no § 29 do art.  55 da  Lei  N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim  pactuadas,  as  partes  firmam  o  presente  lnstrumento,  em  05  (cinco)  vias,  perante  testemunhas  que
também o assinam,  para que  produza os seus jurídicos e  legais efeitos.

Av. Cel. loso P.r.cmpo., N.1410 -Aho do oruzeiro. CNpi: 63.3e6.627/0001J12 -CGF: 06.920.507e
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<<<DATA>>>

MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE

CNPJ  NQ.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

1.

ZI

®

CPF N9.

CPF N9.

<<<RAZÃO SOCIAL>>>

<<<CNF'J Nl.>>>
<<<REPRESENTANTE>>>

CONTRATADA

Av. Cel` João P.rmmpos, N9 i4io -Alto do Cruzdro. CNPJ: 63.386.627/CX)D142 -CGF: ".920.5074
E-mall:  11dtacaodioro@gmül.com; stx:: `.nA^^/.dioroJta/.br



ucrTACÃo coM loTEs coM AMplA pARTlapACÃo E ExcLuslvos À MlcROEMPRESA -ME E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE -EPP -EM ATENDIMENT0 AOS INCISOS I E 111  DO ART. 48 DA LEI N0123/2006

REGIDO  PEIA LEI  N.Q  10.520,  DE  17  DE JULHO  DE 2002  E SUBSIDIARIAMENIE  PELA LEI  N.P 8.666  DE 21/06/93

ALTERADA PELA LEI  N.Q  8.883/94  DE  O8,06m  E  LEl  9.648/98  E  LEGISIAÇÃO COMPLEMENTAR  EM  viGOR,  LEi
123/2m6, LEl 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, DECRETO MUNlapAL N® 03/2017 E LEI  12.846/2oi3.

riiEÂMbüLb

u

A Pregoeira  do  Município  de  Choró/CE  torna  público  para conhecimento de todos os  interessados que até as

O9h30 mln  do  dia  29  de  Março de 2019, em  sua  sede,  localizada  na  Av.  Cel.  João  Paracampos,  ng  1410,  Alto

do  Cruzeiro,  Choró-CE,  em  sessão  pública,  dará  inicio  aos  procedimentos  de  credenciamento  e  recebimento
dos  envelopes  de  propostas  de  preços  e  de  documentos  de  habilitação,  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL
01V2019-SRP, identificado abaixo,  objetivando o  REGISTRO  0E  PREÇOS,  mediante as condições estabelecidas
no  presente  Edital,  tudo  de  acordo  com  a  Lei  n.g   10.520,  de  17  de  julho  de  2002  e  Lei  n.9  8.666/93,  de

21.06.93,  alterada  pela  Lei  n.9  8.883/94  de  08.06.94  e  lei  9.648/98  e  legislação  complementar  em  vigor,  Lei

123/2006,  Lei  147/2014 e suas alterações,  DECRETO MUNICIPAL N° 03/2017 e Lei  12.846/2013.

OBJETO:

SELEÇÃO  DE  MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO  DE  PREÇOS VISAND0  FUTURAS  E

EVENTUAIS     CONTRATAÇÕES     PARA     AQUISIÇÃO     DE     GÊNEROS     AUMENTÍCIOS

DESTINADOS   AS   SECRETARIAS   DIVERSAS   DO   MUNICÍPIO   DE   CHORÓ/CE,   TUDO

CONFORME   ESPECIFICAÇÕES  CONTloAS   NO  TERMO   DE   REFERÊNCIA  CONSTANTE

00 ANEXO  I  DO  PRESENTE  EDITAL.

ÓRGÃOGERENCIADOR:
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

cRrrÉRio DEJULGAMENTO:
MENOR  PREÇO  POR  LOTE

ESPÉclE: PREGÃO  PRESENCIAL  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS

DATA E HORA DEABERTURA:
29  DE  MARÇO  DE  2019 ÀS O9H30MIN

VALIDADE  DA ATA DEREGISTRODEPREÇOS:

12  (DOZE)  MESES

FORMA DEFORNECIMENTO:
lNDIRETA POR  DEMANDA

Compõem-se o presente edital das partes A e 8, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A-Condições para competição, julgamento e adiudicação.

Em  que  são  estabelecidos  os  requisitos  e  as  condições  para  competição,  julgamento  e  formalização  do

contrato,   bem   como,   os   esclarecimentos   necessários   à   aplicabilidade   obrigatória   dos   ditames   das   Leis

10.520/2002, 8.666/1993,123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
Onde  existir  a   menção  da   Lei   123/2006  e  suas  alterações,  entenda-se  como  alterações,  também,  a   Lei
complementar 147/2014 e suas alterações.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE ClloFLÓ

Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei  Complementar  147/14, a administração pública:

1  -deverá  realizar  processo  licitatório destinado exclusivamente  à  participação de  microempresas e empresas
de  pequeno  porte  nos  itens  de  contratação  cujo  valor seja  de  até  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais);  (Redação
dada  pela  Lei Complementar ng  147, de  7 de agosto de 2014)

111  -deverá  estabelecer,  em  certames  para  aquisição  de  bens  de  natureza  divisível,  cota  de  até  259/o

(vinte  e  cinco  por cento)  do obieto  para  a  contratação de  microempresas  e  empresas de  pequeno
Porte.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo 1 -Termo de Referência do Objeto;
Anexo  11 -Modelo de Proposta de Preços;
Ariexo  111-Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo  lv -Minuta  da Ata de Registro de  Preços.
Anexo V -Minuta do Termo de Contrato.u DO OB)ETO
1.1.    SELEÇÃO    DE

ü,'--

MELHOR   pRoposTA   pARA   REGlsTRo   DE    pREÇos   vlsANDo   FUTURAs   E    EVEr\lTUAIS
CONTRATAÇÕES  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  AUMENTÍclos  DESTINADOS  AS  SECRETARIAS  DIVERSAS  DO

MUNICÍPIO  DE  CHORÓ/CE,  tudo  conforme  especificações  contidas  no  TERMO  DE  REFERÊNCIA  constante  do

anexo 1  do presente edital.

2.DAsdriHXçÜÉa^RALPARriapAÇÃOE
2.1.  Poderão  participar  da   presente  licitação  pessoa  física  ou  jurídica  localizada  em  qualquer  Unidade  da

Federação  cadastrada  ou  não  no  Município  de  Choró/CE,  que  atenda  a  todas  as  condições  exigidas  neste

edital,    observados   os    necessários   requisitos   de    habilitação   juri'dica,    regularidade   fiscal   e   trabalhista,

qualificação técnica  e econômico-financeira,  inclusive tendo  seus objetivos sociais compatíveis com  o objeto
da  licitação.

2.1.1.   CAOASTRAMENTO:   0   licitante   que   desejar   o   cadastramento/revôlidação   junto   ao   Município   de

Choró/CE  (no  CRC)  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  deverá  providenciá-lo,  diretamente  na  sede  do  setor
de cadastro, situada  na Av.  Cel. João Paracampos,  ng  1410, Alto do Cruzeiro, Choró-CE.
2.1.2.  Na  hipótese  de  não haver expediente na data designada  para a  realização do ato, este será  realizado no

primeiro dia  útil subsequente,  no mesmo local e hora.
2.2.    CREDENCIAMENTO:     Cada     licitante    deverá    apresentar-se    com    apenas    01     (um)     representante,

devidamente  munido  de  documentação  hábil  de  credenciamento,  o  qual  será  o  único admitido a  intervir nas

diversas   fases   do   procedimento   licitatório,   respondendo   assim,   para   todos   os   efeitos,   pelo   licitante
representado.
2.2.1. Cada representônte, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar ainda:
a) Cópia  de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da  lei;
b)  Declaração de  pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às  exigências quanto  à  proposta  e  à
habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO 111  deste edital;

c)  Registro  Comercial  (no  caso  de  empresa  indMdual)  ou  Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em
vigor   e   todos   os   seus   aditivos   e/ou   último   aditivo   consolidado   (no   caso   de   sociedades   comerciais)   ou

lnscrição  do  Ato  Constitutivo  (no  caso  de  sociedades  civis)  ou  Decreto  de  Autorização  (em  se  tratando  de

empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.
2.2.2.   Os    documentos   de   credenciamento,    declarações   e   documentos   de    identificação   deverão    ser
apresentados em separados dos envelopes de  proposta  de preços e de documentos de  habilitação, para que

possam  ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
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outorgante  reconhecida  em  cartório,  podendo  ser  utilizado  o  modelo  sugerido,  discriminado  no  item  02  do
ANEXO  111  deste  Edital, ou  público  de  mandato,  conferindo  poderes  para  a  prática  de  atos  compati'veis com  a

presente  l`icitação,  outorgado  por sócio-gerente,  diretor,  titular ou  qualquer outro  representante  da  licitante
com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes;
2.2.4.  Caso  o  credenciado  da  pessoa  juri'dica  licitante  seja  sócio-gerente,  diretor  do  licjtante  ou  titular  de

firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que

comprovem  tal  condição,   nos  quais  estejôm  expressos  seus   poderes  para  exercerem  direitos  e  assumir
obrigações em decorrência  de tal  investidura.
2.3.  A  incorreção  ou  não  apresentação  do  instrumento  de  mandato,  da  comprovação  de  que  se  trata  o
subitem   2.2.3   ou   dos   documentos   tratados   nas   ali'neas   ''a"   e   "c"   do   subitem   2.2.1,   implicará   no   não

credenciamento  do  licitante,  e  por  consequência,  na  impossibilidade  de  formular  novas  ofertas  e  lances  de

preços  na  fase  de  disputa  de  preços,  nem  poderá  se  manifestar  durante  o  transcurso  do  pregão,  incluindo
também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta

escrita.

2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências quanto à  proposta  de  preços e  aos documentos de  habilitação  previstas  no edital,  alínea  `'b"  do

subitem 2.2.1, importa  na  impossibilidade de participação no certame.
2.5.  No  decorrer  do  procedimento  licitatório,  os  licitantes  credenciados  poderão  nomear  representantes,
caso  não  os  tenha  fe.ito,  descredenciar  ou  substituir os já  nomeados,  desde  que  apresente  os  documentos
exigidos neste  item.  Entretanto,  não  será  admitida  a  participação  de  um  mesmo  representante  para  mais de
uma  licitante.

2.6. Não poderão participar licitantes com sócios,  cooperados,  diretores ou  representantes comuns.

2.6.1.   Se   antes   do   ini'cio   dô   abertura   dos   envelopes   de   preço   for   constatada   a   comunhão   de   sócios,
cooperados, diretores ou  representantes entre  licitantes participantes,  somente uma  delas poderá  participar
do certame.
2.6.2.   Se   constatada   a   comunhão   de   sócios,   cooperados,   diretores   ou   representantes   entre   licitantes

participantes após  a  abertura  dos  envelopes  de  preço,  os  respectivos  participantes  serão  automaticamente
desclassificados do certame, índependentemente do preço proposto.
2.7. Não  poderão  participar da  presente  licitação os interessados que  se encontrem  em  processo de falência,
de   dissolução,   de   fusão,   de   cisão   ou   de   incorporação,   ou   ainda,   que   estejam   cumprindo   suspensão
temporária  de  part.icipação  em  lic.itação  ou  impedimento  de  contratar  com  o  Município  de  Choró/CE,  ou

tenham  sido declarados inidôneas  para  licitar ou  contratar com a Administração Pública,  bem como licitantes

que se apresentem constitui'dos na forma de empresas em consórcio.
2.8.  As  Microempresas  ou  Empresas  de  Pequeno  Porte  (ME  ou  EPP)  nos  termos  da  Lei  Complementar  n°

123/2006  e  Lei  147/2014,  para  que  estas  possam  gozar  dos  benefi`cios  previstos  na  referida  Lei,  inclusive

participar  dos  lotes  exclusivos  para  ME  e  EPP  é  necessário,  à  época  do  credenciamento,  manifestação  de
cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal,  nos termos do art.  3° do referido diploma legal,

por  meio  da  declaração  de  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  que  deverá  ser  feita  no  próprio
formulário de credenciamento (Anexo 111 -ltem 04).

2.8.1 A participação é exclusiva  à  microempresa  ou  empresa  de  pequeno porte  (ME  ou  EPP)  nos  lotes: 01,03,

04 e 06.
2.8.2.  Em  se  tratando  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  (ME  ou  EPP)  que  possua  restrição

fiscal,  quanto aos  documentos exigidos  neste certame,  deverá  apresentar  a  declaração  de  que trata  o  item
2.8,  fazendo  constar  em  tal  documento  também  a  declaração  de  que  consta  a  restrição  fiscal  e  que  se
compromete  em  sanar  o  vício,  no  prazo  de  05  (cinco)   dias  úteis  conforme  dispõe  o  art.  43,  §19  da   Lei
Complementar N9.123/06.
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2.8.2.1.  A  não-regularização  da  documentação,   no  prazo  legal   previsto,   implicará   decadênci do  direito  à
contratação,   sem   prejuízo   das   sanções   previstas   no   art.   81   da   Lei   Ng.   8.666/93,   sendo   facultado   à
Administração   convocar   os   licitantes   remanescentes,   na   ordem   de   classificação,   para   a   assinatura   do

Contrato, ou  revogar a  licitação.

2.8.3.   Quem   prestar  declaração  falsa   no   documento   de   que   trata   os   itens  anteriores,   sujeitar-se-á   às

penalidades previstas na  legislação.

3.1. 0 presente pro'c~e-;fimentodelicitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de  preços apresentadas, verificação e classificação  inicial;

3.1.3. Lances verbais entre os classificados;

3.1.4. Habilitação do licitante  melhor classificado;

3.1.5. Recursos;

3.1.6. Adjudicação.

U t4. DC6 ENVEU" E DOCuMENToS A SEREM APRESENrrAD05

4.1.   Além   dos   documentos   de   credenciamento,   previstos   no   subitem   2.2,   cada   licitante   deverá   ainda
apresentar   simultaneamente   02    (dois)    conjuntos   de   documentos,   a    saber:    "Proposta    de    Preços"   e
``Documentos de  Habilitação".

4.2.  Os  conjuntos  de   documentos   relativos  à   ''Proposta   de   Preços"  e  aos  ``Documentos  de   Habilitação"

deverão  ser  entregues  em  envelopes  separados,  opacos  e  lacrados,  rubricados  no  fecho,  endereçados  ao
Munici'pio  de  Choró/CE,   identificados  com  o  número  da   presente   licitação,  com  o  nome  do  licitônte,  o

número  do  CNPJ,  o  objeto  da   licitação  e,   respectivamente,  os  ti'tulos  dos  seus  conteúdos  ("Proposta  de
Preços" ou  ''Documentos de Habilitação").

4.3.  Todos  os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação  poderão  ser  apresentados  em
original,  cópia  autenticada  por  cartório  competente  ou  cópia  simples acompanhada  do  respectivo  original  a
fim de ser verificada autenticidade pela  Pregoeira ou  por servidor integrante da  Equipe de Apoio.

4.3.1.  Não serão aceitos documentos apresentados  por meio de fitas,  discos  magnéticos, filmes ou  cópias em
fac-símile,  mesmo  autenticadas,  admitindo-se fotos,  gravuras,  desenhos, gráficos ou  catálogos apenas como

forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2.  Os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  de
habilitação, à  proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial  do Brasil.

4.3.2.1.  Quaisquer documentos  necessários  à  participação  no  presente  certame  licitatório,  apresentados em
li'ngua  estrangeira,  deverão  ser  autenticados  pelos  respectivos  consulados e  traduzidos  para  o  idioma  oficial
do Brasil,  por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste  processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência
em   seu   bojo,  o   prazo   de  vigência   será   aceito   pelô   Pregoeira  como  sendo  de   60  (sessenta)   dias,   salvo
determinação  legal específica em contrário.

5.1.  A  proposta  de  preços  deverá ser  elaborada  em  01  (uma)  via  em  papel  timbrado  ou  com  carimbo  do
interessado,  manuscrita  em  letra de forma  em tinta  não  lavável  ou  confeccionada  por máquina,  impresso  por
computador  ou  qualquer  processo  eletrônico,  datada  e  assinada  (sobre  o  carimbo  ou  equivalente)   pelo
titular   ou   preposto,   sem   emendas,   rasuras   ou   entrelinhas,   contendo   na   parte   externa   do  envelope   as
seguintes indicações:

AO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE

PREGÃO PRESENCLAL N.. 011/2019-SRP
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52. A  proposta  de  preços deverá  ser  apresentada  seguindo  o  modelo  padronizado  no  anexo  11  deste  edital,
coritendo:
52.1. A modalidade e o  número da  licitação;
5.22. Endereçamento à  Pregoeira do Município de Choró/CE;
5.2.3.  Razão  social,  CNPJ,  endereço,  inscrição  estadual  ou  municipal  do  proponente,  conforme  o  caso,  e  se

houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
52.4. Prazo de entrega  máximo de 05 (cinco) dias;

5.2.5. Prazo de validade  não inferior a 60 (sessenta) dias;

52.6. Ck  itens cotados,  nos quantitativos  licitadcé,  segundo  a  unidade  de  medida consignada  no edital,  com
a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
52.6.1.  Serão  automaticamente  desclassificados os  itens das  propostas de  preços  que  não especfficarem  a
marca dos produtos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7.  Os valores  unitários e  totais em  ôlgarismos de  cada  ftem  cotado,  e  conforrne  o caso,  o  vak)r global  do
bte e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por itemflote, observando o disposto no anexo 1 deste edital;
52.9. Declaração da licitante que, nos valoTes apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e

demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licftado;

oRIENTACÃo soBRE A ELABORACÃo DAs pRoposTAs DE pREoos EscRrTAs
53. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após
a  vi'rgula,  cabendo  ao  licitante  proceder  ao  arredondamento  ou  desprezar  os  números  após  as  duas  casas
decir"is dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4.  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva   respcmsabilidade  do  licitante,   não  lhe  assistindo  o  direito  de

pleftear quak]uer aneração  dos  mesrnos,  sob  alegação  de  erro,  omissão  ou  qualquer outro  argumento  não
Prevlsto em iei.
55. Se tratando de julgamento por rnenor preço por item, ocorrendo discrepância entre os preços unitários e
totais,  prevalecerão  os  primeiros.  Se  a  licitação  for  por  menor  preço  por  lote,  somatório  ou  a  murtiplicação
errada que influenciar no valor total  do lote  implicará  na desclassificação da  licitante no referido lote.

5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pebs licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/otes em sua  integralidade, conforme Anexo  1  do
Edital.

5.7.  A  apresentação  da  proposta  de  preços  implica  na  ciência  clara  de  todos  os  termos  do  edital  e  seus

anexos, em especial  quanto à especificação dos  bens e as condições de  participação, competição, julgamento
e formalização da ata  de  registro de  preços,  bem  como a  aceitação e  sujeição  integral  às  suas dispcBições e  à
legtslação aplicável,  notadamente  ao  Decreto  Municipal  N9.  03#017,  a  Lei  Ng.10.520m2  e  Lei  Ng.  8.66643,

alterada e consolidada.
5.8.  Na  análise  das  propostas  de  preços  ao(à)  Pregoeiro(a)  observará  preferencialmente  o  preço  unitário,
facultando-lhe,  porém,  segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5e. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10.   Somente   serão   aceitos   os   documentos   acondicionados   no   envelope   "A"   não   sendo   admitido   o
recebimento  pela  Pregoeira,  de qualquer outro docurnento,  nem  permitido  à  l.ic.tinte fazer qualquer adendo

aos entregues à Pregoeira.
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6.1.  0  envelope  contendo  os  documentos  de  habilitação  deverá  conter  os  documentos  exigidos  em  uma
única  via,  e  ser  apresentado  na  forma  do  subitem  4.2  deste  edital,  contendo  a  seguinte  inscrição  no  seu
frontispício:

AO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE

PREGÃO PRESENCIAL N.. 011/2019-SRP

ucn"TE:
CNPJ  N..

ENVELopE N.. o2 (DocuMENTos DE HABILrTAÇÃo)

Os   interessados   não   cadastrados   no   Munici`pio   de   Choró/CE,   na   forma   dos   art.igos   34   a   37   da   Lei   N9.

8.666/93,    alterada   e   consolidada,    habilitar-se-ão   à    presente    licitação    mediante    a    apresentação   dos
documentos  abaixo  relacionados,  os  quais  serão  analisados  pela  Pregoeira  quanto  a  sua  autenticidade  e  o
seu prazo de validade.

•                6.2. RELATlvA À HABILrrAÇÃo juRÍDlcA

6.2.1.  REGISTRO  COMERCIAL,  no  caso  de  empresa  firma  individual,  no  registro público de empresa  mercantil

da  Junta  Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  da

Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2.  ATO  CONSTITUTIVO,   ESTATUTO  OU   CONTRATO  SOCIAL  E  TODOS  OS  SEUS  ADITIVOS   E/OU   ÚLTIMO

ADITIVO  CONSOLIDADO em  vigor devidamente  registrado  no  registro  público de  empresa  mercantil  da Junta

Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,  no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos   de  eleição   de   seus   administradores;   devendo,   no   caso   da   licitante   ser  a   sucursal,   filial   ou

agência,  apresentar  o  registro  da  Junta  onde  opera  com  averbação  no  registro  da  Junta  onde  tem  sede  a
matriz.

6.2.3.  lNSCRIÇÃO  DO  ATO  CONSTITUTIVO,  no  caso  de  sociedades  simples  -exceto  cooperativas  no  Cartório

de  Registro  das  Pessoas  Jurídicas  acompanhada  de  prova  da  diretoria  em  exerci'cio;  devendo,  no  caso  da
licitante ser a sucursal, filial  ou  agência,  apresentar o  registro no Cartório de  Registro das Pessoas Jurídicas do

Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4.  DECRETO  DE  AUTORIZAÇÃO,  em  se  tratando  de empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento
no  País,  e  ATO  DE  REGISTRO  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAMENTO  exped.ido  pelo  órgão  competente,

quando a atividade assim o exigir.

•                   6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional  de  Pessoas Juri'dicas (CNPJ);

6.3.2.    Prova  de  inscr.ição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual   (FIC)  ou   municipal,  conforme  o  caso,  se
houver,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atMdade  e  compatível  com  o
objeto contratual;
6.3.3.  Prova  de  Regularidade  relativa  aos  Tributos  Federais  e  Oi'vida  Ativa  da  União  (inclusive  contribuições

sociais), com  base  na  Portaria Conjunta  RFB/PGFN  ng 1.751, de 02/10/2014;

6.3.4. Prova de  Regularidade relatíva a  Fazenda  Estadual do domici'lio ou sede da  licitante;

6.3.5. Prova de Regularidade relativa a  Fazenda  Municipal do domicílio ou  sede da licitante (Geral ou  lss);

6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia  por tempo de serviço (FGTS);

6.3.7.  Prova  de  inexistência  de  débitos inadimplidos  perante  a Justiça  do Trabalho,  mediante  a  apresentação
de  Certidão  Negativa,   nos  termos  do  Título  Vll-A  das  Consolidações  das  Leis  do  Trabalho,  aprovôda   pelo
Decreto-Lei  n° 5.452,  de  1° de  maio de  1943.

Av. CEl. Job Pu-pa!, Na 1410 -Alto do Cnizelro. CNPJ: 63.386.627/C00142 -CGF: ti.920.S07e
E-mdl:  llcltacaochoro@8mall.com; Slte: www.cl`orodtaí.br



UNIDOSPARARECONSTRUIR,

CIEeRO
« m»llüBml] nln          llütlu

ESTADO  DO CEARÁ
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHORó

6.4.  RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão  negativa de falência ou  concordata/recuperação juclicial  expedida pelo distribuidor da  Sede da

pessoa jurídica.
6.4.2  Capital  social  mínimo  ou  patrimônio  li'quído  mínimo,  igual  ou  superior a  10%  (dez  por  cento),  do  valor

correspondente   efetivamente   arrematado   pelo   licitante,   podendo   a   comprovação   ser   feita   através   da
apresentação da  Certidão Simplificada  emitida  pela Junta  Comercial  da sede da  licitante ou outro documento

'egal.

6.5.  RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.5.1.   Atestado   de   desempenho   anterior   fornecido   por   pessoa   juri'dica   de   direito   público   ou   privado,   com
identificação e firma  reconhecida do assinante,  comprovando aptidão da  licitante  para  desempenho de atividades

compatível com o objeto da  licitação.

6.6. DEMAis DoCUMENmos DE HABiLiTAÇÃ0

6.6.1.  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  N9.  9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no
DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  art.  7g,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18

U                 (dezoito) anos em trabalho noturno,  perigoo ou  insalubre,  nem emprega menores de  l6 (dezesseis) anos em

trabalho  algum,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme  modelo  constante
dos anexos deste edital;
6.6.2.  Declaração,  sob  as  penalidades  cabíveis,  de  que  a  licjtante  não  foi  declarada  inidônea  para  licitar  ou

contratar   com   a   administração   pública,   nos   termos   do   inciso   iv   do   art.   87   da   Lei   N9.   8.666/93   e   da
inexistência  de  fato  superveniente  impeditivo  da  habilitação,  ficando  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar

ocorrências   posteriores,   conforme   modelo   constante   dos   anexos   deste  edital   (art.   32,   §29,   da   Lei   N9.

8.666/93).

U

oRIENTACÃo soBRE A FASE DE HABILrTACÃo

6.7.  As  pessoas  físicas  interessadas  em  participar  da   presente   licitação  deverão  apresentar  documentos
compatíveis,  incluindo todas as declarações, com os solicitados no item 6.

6.8.  No caso de  licitantes devidamente  cadastrados no  Município  de  Choró/CE, a documentação  mencionada
ncs  subitens  6.2  a  6.4  poderá  ser  substituída  pelô  apresentação  do  Certificado  de  Registro  Cadastral  (CRC)

junto ao  Município de Choró/CE  (assegurado,  neste caso,  aos demais  licitantes,  o  direito de acesso aos dados
nele constantes),  acompanhado dcB documentos tratados  nos subitens 6.5 e 6.6,  cuja autenticidade e  prazo
de validade serão analisados pela  Pregoeira.

6.8.1.  A documentação  constante  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de  Choró/CE  deverá  também
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9. Para  a  habilitação jurídica,  o  licitante deverá,  nos documentos exigidos  neste  instrumento,  demonstrar a
compatibilidade dos seus objettvos sociais com o objeto da  licitação.

6.10.  As  certidões  de  comprovação  de  regularidade,  bem  como  as  de  falência  e  concordata/recuperação

judicial,  caso exigidas rGste edital,  que  não apresentaram  expressamente o  seu  período  de validade,  deverão
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dcs envelopes.
6.11.  A  documentação  constante  dos  envelopes  de  habilitação  que  forem  abertos  integrará  os  autos  do

processo  licitatório e não será devolvida.
6.11.1. Os envelopes com os documentos relativos à  habilftação dos  licitantes não declarados classificado6 ao
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os dcx:urnentos
não  retirados  permanecerão  em  poder  da  Pregoeira,  devidamente  lacrados,  durante  30  (trinta)  mínutos  à
disposição dos respectivos licitantes.  Findo este  prazo,  sem que sejam  retirados, serão destruídos.
6.12.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  atender as  exigências  deste  edital  referentes à  fase  de  habilitação,

bem corno apresentar os documentos defe`ituosos em seus conteúdos e forma.
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7.1.  0  Pregão  será  do  tipo  presencial,  com  lotes  com  ampla  pari:icipação  e  exclusivos  para  ME  e  EPP,  com  a

abertura  da  licitação  em  sessão  pública,  dirigida  por  Pregoeiro(a),  e  realizar-se-á  no  endereço  constante  do

preâmbulo deste edital, seguíndo o trâmite  indicado abaixo e obedecendo a  legislação em vigor.
7.2.   CREDENCIAMENTO:   Antes   do   ini'cio  da   sessão  os   representantes  dos   interessados  em   particípar  do
certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à)  Pregoeiro(a),  identificar-se e comprovarem
a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a  prática de todos os demais atos
inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.
7.3.  RECEBIMENTO  DE  ENVELOPES:  A  partir  do  horário  estabelecido  no  preâmbulo  deste  Edital  terá  ini'cio  à

sessão    pública    do    Pregão    Presencial,    na    presença    dos    representantes    dos    licitantes    devidamente
credenciados  e  demais  pessoas  que  queiram  assistir  ao  ato,  onde  a  Pregoeira  receberá  de  cada  licitante  ou
seu  representante  em  envelopes  distintos,  devidamente  lacrados  e  rubricados  nos fechos,  as  propostas  de

preços  e  a  documentação  exigida  para  a  habilitação  dos  licitantes,  fazendo  registrar  o  nome  dos  l.icitantes

que assim procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes,  nenhum outro envelope ou documento será aceito

pela  Pregoeira.
7.3.2. Após a  entrega  dos envelopes  não caberá  desistência  por  parte  de  qualquer  licitante,  salvo  por  motivo

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS  ENVELOPES CONTENDO AS  PROPOSTAS DE  PREÇOS

Abertos os envelopes contendo as  '`Propostas  de  Preços"  de  todos os  licitantes,  a  Pregoeira  ou  membro  da

equipe  de apoio fará  a verificação  da  conformidade  das propostas com  os requisitos estabelecidos  no edital.
A  seguir,   a   Pregoeira   informará  aos  participantes  presentes  quais   licitantes  apresentaram   propostas  de

preços para o fornecímento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5.  CLASSIFICAÇÃO  INICIAL:  A  Pregoeira  fará  a  ordenação  das  propostas  de  todos  os  licitantes,  em  ordem

CRESCENTE   de   valor,   classificando   o   licitante   com   proposta   de   menor   preço   e   aqueles   ciue   tenham

apresentado  propostas  em  valores  sucessivos  e  superiores  em  até  10%  (dez  por cento)  relativamente  à  de
menor preço,  para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1.  Caso   não  sejam  verificadas   no   mínimo  03   (três)   propostas  de   preços  nas  condições  definidas  no

subitem   7.5,   a   Pregoeira  classificará   as  melhores  propostas,   até  o  máximo  de  03   (três),   para  que  seus
representantes  participem  dos  lances  verbais,   quaisquer  que   sejam  os  preços  oferecidos  nas  propostas
escritas iniciais.

7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento),  bem como no terceiro valor, todas as
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6.  LANCES  VERBAIS:  Em  seguida,  será  dado  início  à  etapa  de  apresentação  de  lances verbais,  que  deverão

ser  formulados   de   forma   sucessiva,   em   valores   distintos   e   com   preços   clecrescentes,   obedecendo   às
seguintes disposições:

7.6.1.  A  Pregoeira  convidará  individualmente  os  licitantes  classificados,  de  forma  sequencial,  a  apresentar

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente
de  valor.  No caso de empate de valor entre  propostas será  reôlizado imediatamente  sorteio visando  definir a
ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os  lances cujos valores forem  inferiores ao  último  lance que tenha  sido anteriormente
registrado.
7.6.3. A Pregoeira  no início ou  no decorrer da etapa  de lances verbais terá a  prerrogativa de:

a)  Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a  serem  realizados;
b) Determinar um  peri'odo máximo de tempo para que cada  licitante  re3lize o lance verbal;

7.6.4.  Não  será  ôceito  o  lance  realizado  em  desacordo  com  as  determinações  emanadas  da  Pregoeira  na
forma da alínea  `'a"  do subitem anterior.
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7.6.5.  Preclui  o  direito  de  apresentar  lance  verbal,  sendo  considerado  desistente  o  licitante e  deixar  de
apresentar lance no prazo determinado pela  Pregoeira na forma  da ali.nea  "b" do subitem 7.6.3.
7.6.6.  A  desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocado  pela  Pregoeira,  implicará  exclusão  do
licitante  das  rodadas  posteriores  de  oferta  de  lances  verbais,  ficando  sua  Última  proposta  registrada  para
efeito de classificação ao final da etapa competitiva.

7.6.7.  Quando  não  mais se  realizarem  lances verbais  por quaisquer  dos  licitantes será  declarada  encerrada  a

etapa  competitiva  e  ordenadas as ofertas em  ordem  decrescente  de  valor,  exclusivamente  pelo  critério  de
menor preço.
7.6.8. A Pregoeira  poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a
Administração  nas situações em  que  não  se  realizem  lances verbais,  ou  realizando-se,  depois de  declarado o
encerramento da etapa competitiva se a oferta  não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado
inabilitado,  no exame de oferta subsequente.
7.6.9.  Caso  haja  empate  nas  propostas  escritas,  ordenadas  e  inicialmente  classificadas  sem  que  se  realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço apresentado,

U             àeo::,;,:::;: ac,;::,:,::,dr: :rocper::re:r: ,vuegr:f:cna::ofosreuaTgau::c[:c:t::tr:sàíMOEu] ::pu:f:r::epur:::cdeef:neaTuceon:

preço  até  5%  (cinco  por cento)  superior ao  melhor  registrado.  Havendo  licitante  nessa  condição,  a  Pregoeira
convocará a  mais bem classificada  para ofertar,  no prazo determinado,  sob pena de  preclusão,  nova  proposta
com valor inferior àquela  inicialmente vencedora  da fase de  lances.  Havendo  proposta, esta  será  considerada
vencedora.

U

7.6.11.  Caso  a  ME  ou  EPP  mais  bem  classificada,  convocada  nos  termos  do  item  anterior,  não  apresente

proposta  inferior  àquela  inicialmente  vencedora,  serão  convocadas,  pela  ordem  de  classificação  as  ME  ou
EPP  remanescentes,  que  porventura  se  enquadrem  na  hipótese  de  lance  final  com  preço  até  59/o  (cinco  por
cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.6.12.  No caso de equivalênciô  de valores apresentados  pelas  ME ou  EPP,  que tiveram  lance final com  preço

até   5%  (cinco   por  cento)   superior  ao   melhor   registrado,   será   realizado   sorteio  entre  elas   para   que  se
identifique aquela  que primeiro  poderá apresentar a  nova  proposta,  contudo,  só será dada  oportunidade de
apresentar   nova   proposta   às   demais   ME   ou   EPP  com   preços   equivalentes,   no   caso   de   desistência   da
contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13.  Não serão apl.icados os procedimentos de  benefi'cios à  ME e  EPP relativos aos subitens 7.6.10 à  7.6.12,

se  a  primeira  classificada  for  uma  ME  ou  EPP,  conforme  o art.  39 da  Lei  Complementar  Ng.123/06,  ou  se os
lotes   forem   exclusivos   para   ME   e   EPP,   sendo   então   a   primeira   classificada   considerada   vencedora   e   a

Pregoeira  procederá  à  abertura  do  envelope  contendo  os  documentos  de  habilitação  da  refer.ida  licitante

para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.14.  Não  ocorrendo  ô  apresentação  de  propostas  menores  que  a  da  primeira  classificada  não  ME  ou  EPP,

nos termos  deste  Edital,  essa  será  considerada  vencedora  e  a  Pregoeira  procederá  à  abertura  do  envelope
contendo  os documentos  de  habilitação  da  referida  licítante  para verificação  do  atendimento  das  condições
de  habilitação fixadas neste edital.
7.6.15.  Tratando-se   de   preço   inexequi'vel   a   Pregoeira   poderá   determinar  ao   licitante   que   comprove   a
execiuíbilidade de sua  proposta, em prazo a  ser fixado, sob pena de desclassificação.

7.6.16.  Ocorrendo  a  hipótese  tratada  no  subitem  anterior,  a  Pregoeira  abrirá  o  envelope  de  habilitação  do

licitante primeiro classificado `'sob condição",  considerando o dlsposto no subitem anterior.

7.6.17.  Declarada  encerrada  a  etapa  competitiva,  com  ou  sem  lances verbais,  e  realizôda  a  classificação  final

das   propostas,   a   Pregoeira   examinará   a   aceitabilidade   do   primeiro   classificado,   especialmente   ciuanto  à

conformidade entre  a  proposta/oferta  de  menor  preço e o valor estimado  para  a contratação constante  da

planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a  respeito.
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7.6.18.  A  Pregoeira  poderá,  também  "sob  condição",  negociar  diretamente  com  o  classificad

para  que  seja  obtida  melhor  oferta  que  a  sua  proposta  anteriormente  oferecida  a  fim  de  co
úbsequente
!Euir  menor

®

preço, caso  não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.19.  0   lance  verbal   depois  de   proferido  será   irretratável,   não  podendo  haver   desistência   dos  lances
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.6.20.    Os    licitantes    que    apresentarem    preços    excessivos    ou    manifestamente    inexequíveis    serão
considerados desclassificados,  não se admitindo complementação posterior.
7.6.21.  Considerar-se-ão  preços  manifestamente  inexequíveis  aqueles que forem  simból.icos,  irrisórios ou  de
valor zero,  incompatíveis com os preços de  mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.22.  Não  serão  adjudicadas  propostas  com  preços  unitários  e/ou  global  superiores  aos valores  estimados

para a contratação,  constantes da  planilha dos autos do processo.
7.6.22.1.  Serão  considerados  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores  à  média  daqueles  apurados  pelo  Setor  de  Cotações  do  Município  de  Choró/CE,  responsável  pela

elaboração e emissão da  referida  Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúv.idas que  possam surgir.

7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários,  deverá a  Pregoeira, antes da
convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final.
7.6.23.1.  A  pÍoposta  de  preços  adequada  ao  preço  ofertado  no  lance  final  para  que  os  preços  dos  itens
estejam  compatíveis  com   a  média  de   preços  de  mercado  deverá  ser  apresentada   no  prazo  máxlmo  de
48(quarenta e oito)  horas,  sob pena de desclassificação.
7.6.24. Não havendo vencedor para a cota reservada a mesma será declarada fracassada.
7.6.25.  Se  a  mesma  licitante  vencer  a  cota  reservada  e  a  cota  principal,  a  contratação  deverá  ocorrer  pelo

preço menor dos preços apresentados.
7.7.    HABILITAÇÃO    DO    LICITANTE    CLASSIFicADO:    Existindo    proposta    classificada    aceitável,    a    Pregoeira

anunciará    a   abertura    do   envelope    referente   aos   ``Documentos   de   Habilitação"    dos)    licitante(s)    que
apresentou(aram)    a(s)    melhor(es)    proposta(s),    para    confirmação    das    suas    condições    habilitatórias,

determinadas no item 6.
7.7.1.  Os  licitantes  que  deixarem  de  apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos  no   Envelope   N9.  02

(Documentos  de  Habilitação),  ou  os  apresentarem  em  desacordo  com  o  estabelecido  neste  edital,  ou  com
irregularidades,  serão  considerados  inabilitados,  não  se  admit'indo  complementação  posterior,  exceto  nos

casos previstos na  Lei  123/2006,  Lei  147/2014 e alterações posteriores.
7.7.2. Constatado o atendimento  das exigências fixadas no edital, o  licitante  será  declarado vencedor,  sendo-

lhe  adjudicado  o  objeto  da  licitação,  pela  Pregoeira,  caso  não  haja  intenção  de  interposição  de  recurso  por

qualquer dos demais licitantes.
7.7.3.  Se  o  licitante  desatender  às  exigências  habilitatórias,  a  Pregoeira  examinará  a  oferta  subsequente,

permitida  negociação  -subitem  7.6.8  do  edital,  verificando a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  à  verificação
da   habilitação  do  licitante,   na  ordem  de  classificação,  e  assim   sucessivamente,   até  a   apuração  de   uma

proposta   que  atenda   integralmente   ao  edital,   sendo  o   respectivo   licitante   declarado  vencedor  e  a  ele
adjudicado o objeto do certame.
7.7.4.   Quando   todos   os   licitantes   forem   inabilitados   ou   todas   as   propostas   forem   desclassificadas,   a

Administração   poderá  fixar  aos   licitantes  o   prazo   de  08   (oito)   dias   úteis  para   a   apresentação  de   nova

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. A Pregoeiía terá a  prerrogativa  de decidir se o exame  dos ``Documentos de  Habilitação" se  dará ao final
da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes.
7.8.  RECURSOS:  Somente  no  final  da  sessão,  depois  de  declarado  o(s)  licitante(s)  vencedor(es)  do  certame,

ciualquer   licitante   poderá   manifestar,   imediata   e   motivadamente,   a   intenção   de   interpor   recurso,   com
registro  em  ata  da  síntese  das  suas  razões,  facultando-lhe juntar  memoriais  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,

ficando os demais  licitantes desde  logo intimados para apresentar contra-razões em  prazo sucessivo ta
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de  03  (três)  dias  úteis  (que  começará  a  correr  do  término  do  prazo  da  recorrente),  sendo-l
vista  imediata dos autos.

u

u

7.9.  ENCERRAMENTO  DA SESSÃO..  Da  sessão  do  Pregão  será  lavrada  ata  circunstanciada,  que  mencionará  os
licitantes credenciados,  as  propostas escritas e  verbais apresentadas,  na  ordem  de  classificação,  a  análise  da

documentação  exigida  para  habilitação  e  os  recursos  interpostos,  devendo  ser  a  mesma  obrigatoriamente
assinada,  ao final,  pela  Pregoeira  e  sua  Equipe  de  Apoio,  e  facultativamente,  pelos  licitantes ainda  presentes

quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1.  Ao  final  da  sessão,  caso  não  haja  intenção  de  interposição  de  recurso  e  o  preço  final  seja  igual  ou
inferior   ao   previsto   para   a   contratação,   será   feita   pela   Pregoeira   a   adjudicação   ao   licitante   declarado

vencedor   do   certame   e   encerrada   a   reunião,   após   o   que,   o   processo,   devidamente   instruído,   será
encaminhado:
a) À Procuradoria Geral do  Município, para fins de análise e  parecer juri'dico sobre o processo licitatório;

b)  Depois ao(s)  órsão(s)  solicitantes  da  presente  licitação  para  homologação  e  consequente  formalização  da
Ata de  Registro de  Preços.

7.9.2.  A  Proposta  de   Preços  Adequada  ao  preço  ofertado  no  lance  final  deverá  ser  elaborada  de  forma

proporcional,  para  que  os  preços  dos  itens  estejam  compati'veis  com  a  média  de  preços  de  mercado,  de
forma a  não torná-los inexequi'veis e deverá  ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)  horas.
7.10. SUSPENSÃO  DA SESSÃ0

7.10.1.   A   Pregoeira   é   facultado   suspender   ciualquer   sessão   mediante   motivo   devidamente   justificado,
fazendo constar esta  decisão na ôta dos trabalhos.
7.10.2.  A  Pregoeira  poderá,  para  analisar  as  propostas  de  preços,  os  documentos  de  habilitação  e  outros
documentos,   solicitar   pareceres   técnicos   e   suspender   a   sessão   para   realizar   diligência   a   fim   de   obter

melhores subsi'dios para as suas decisões.

7.11.  lNDICAÇÃO  DO  VENCEDOR:  No  julgamento  das  propostas/ofertas  será  declarado  vencedor  o  Licitante

que,  tendo  atendido a  todas as exigências  deste  edital,  apresentar  MENOR PREÇO  POR LOTE,  cujo objeto  do
certame a ele será adjudicado.
7.11.1.  Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.12.   Ao  final   da   sessão,   encontrado   o   melhor   lance,   será   indagado   aos   demais   participantes   na   sua
respectiva  ordem  de  classificação,  a  intenção  de  composição  de  cadastro  de  reserva  dos  mesmos,  inclusive

para os lotes exclusivos  para  ME  e  EPP, tudo conforme os termos do  inciso  11  do art.10 do  Decreto  Municipal
N9. 03/2017.

7.12.1.  Será  .inclui'do,  no  anexo  da  ata  de  registro  de  preços,  o  registro  dos  licitantes que  aceitarem  cotar os

bens/serviços com  preços  iguais aos do  licitante vencedor na  seciuência  da  classificação do certame,  exclui'do

o  percentual  referente  à  margem  de  preferência,  quando  o  objeto  não  atender  aos  requisitos  previstos  no
art. 39 da  Lei ng 8.666/93.

7.12.2. A ordem de classificação dos licitantes registradc>s na ata deverá ser respeitada  nas contratações.
7.12.3.  0  registro  a  ciue  se  refere  o subitem  7.12.1 tem  por objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  no
caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo  primeiro  colocado  da  ata,  nas  hipóteses  de  cancelamento  de
seu registro de preços.
7.12.4. Se  houver mais de  um  licitante  na situação de que trata o subitem  7.12.1., serão classificados segundo

a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
7.12.5.  A  habilitação  dos fornecedores  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada,  na  hipótese  de

quando o convocado  não assinar a  ata  de  registro  de preços  no  prazo e condições estabelecidos ou quando
houver   a   necessidade   de   contratação   de   fornecedor   remanescente,   sendo   exigido,   antes   de   qualciuer
hipótese  de  contratação,  a  apresentação  de  Alvará  de  Funclonamento  e  Certldão  Simpllficada  da  Junta
Comercial da Sede da Licltante.
7.12.6. Todos os procedimentos para o cadastro de  reserva serão realizados também para os lotes excl

para  ME e  EPP.
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no  final   da  sessão,   depois  de  declarado  o(s)   lic`itante(s)  vencedor(es)  do  certame,  qualquer

licitante  poderá  manifestar,  imediata  e  motivadamente,  a  intenção  de  interpor  recurso,  com  registro em ata
da  síntese  das  suas  razões,  facultando-!he  juntar  memoriais  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  ficando  os
demais  licitantes  desde  logo  intimados  para  apresentar  contra-razões  em  prazo  sucessivo  também  de  03

(três)  dias  úteis  (que  começará  a  correr  do  término  do  prazo  dô  recorrente),  sendo-lhes  assegurada  vista
imediata dos autos.

8.2.  0  recurso  será   dirigido  ao(s)  Secretário(s)   Municipal(is),   por  lntermédio  da   Pregoeira,  o  qual   poderá

reconsiderar   sua   decisão   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   úteis,   ou,   nesse   mesmo   prazo,   fazê-lo   subir,
devidamente  informado,  devendo,  neste  caso,  a  decisão  ser  proferida  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  dias
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s)  Municipal(is).

8.3.  Não  serão  admitidos  recursos  apresentados fora  do  prazo  legal  e/ou  subscritos  por  representante  não
habilitado legalmente ou  não ident.ificado no processo para responder pelo licitônte.

8.4.   Não  será   concedido   prazo   para   recursos  sobre   assuntos   meramente   protelatórios   ou   quando   não

justificada a  intenção de  interpor o recurso pelo licitante.

`/                 8.5. O recurso contra  decisão  da  pregoeira  terá  efeito suspensivo,  conforme  disposto no § 29 do art.109 da
Lei  N9.  8.666/93.

8.6.  A  falta  de  manifestação  imediata  e  motivada  do  licitante  em  recorrer,  ao  final  da  sessão  do  Pregão,
importará  a  preclusão  do  direito  de  recurso e  a  adjudicação do  objeto da  licitação  pela  Pregoeira  ao  licitante
vencedor.
8.7.  A  petição  poderá  ser  feita  na  própria  sessão  e,  se  oral,  será  reduzida  a  termo  em  ata,  facultado  A
Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

8.8. 0 acolhimento de recurso importará  a  invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.9. Decidido o recurso e constatada a  regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria  Municipal  de Saúde
homologará e procederá a adjudicação da(s)  proposta(s) vencedora(s);

8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração -Pregoeiro ou Secretário Municipal  de Saúde  -em
sede recursal será feita  mediante  publicaçâo do extrato  no flanelógrafo  do  Município de Choró/CE, conforme
disposto na  Lei  Municipal.

8.11.  Os  autos  do  processo  administrativo  permanecerão com vista  franqueada  aos  interessados  na  sala  da
Pregoeira  do  Munici'pio de  Choró/CE,  caso  não seja  contrário às  particularidades do  PREGÃO PRESENCIAL N!.

011/2019-SRP.

u
9. DA(S) DO"ptione"EmÁkt^(s}          ?`..}:L+`:``  ` ``*\```.     ``-F!```:à`:3ç#ertit.j:à=i:``.`.`-
9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que  poderão advir desta  licitação  correrão à  coh{à
de recursos específ.icos consignados  no  respectivo  Orçamento  Municipal,  inerentes à Secretaria  Municipal  de
Saúde.

io."F_Âsj EAMLAÇIP-:.`.:.          _       ..          `   ..-. `.``

10.1. Até  02  (dois)  dias  úteis antes  da  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer  pessoa física  ou

jurídica poderá solicitar esclarecimentos,  providências ou  impugnar o ato convocatório deste Pregão.
10.1.1.  Decairá  do direito de  impugnar os termos do edital  de  licitação perante a Administração a  pessoa  que

não  o  fizer  dentro  do  prazo  fixado  no  subitem  io.i,  hipótese  em  que  tal  comunicação  não  terá  efeito  de
recurso.
10.1.2.   A   impugnação   feita   tempestivamente   pelo   licitante   não   o   impedirá   de   participar   do   processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela  pertjnente.

10.2. Somente  serão  aceitas solicitações de  esclarecimentos,  providências ou  impugnações mediante  petição

confeccionada  em  máquina  datilográfica  ou  impressora  eletrônica,  em  tinta  não  lavável,  que  preencham  os
seguintes requisitos:

10.2.1. 0 endereçamento Ôo(à)  Pregoeiro(a) do Município de Choró/CE;
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10.2.2. A identificação  precisa e completa  do autor e seu  representante  legal  (acompanhado d
comprobatórios),  contendo  o  nome,  prenome,  estado  civil,  profissão,  domicílio,  número  do  documento  de
identificação,  devidamente  datada,  assinada  e  protocolizada  na  sede  do  setor  de  licitações  do  Município,

situada  na Av.  Cel. João Parôcampos,  n91410, Alto do Cruzeiro,  Choró-CE, dentro do prazo editalício;

10.2.3. 0 fato e o fundamento jurídico de seu  pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10.2.4. 0 pedido, com suas especificações;
10.3.   A   resposta   do   Município   de   Choró/CE,   será   disponibil.izada   a   todos   os   interessados   através   de

publicação  do  extrato  resumido  do  ato  no  DOM  ou  mediante  afixação  do  ato  resumido  no  flanelógrafo,
conforme disposto na  Lei  Municipal, e constituirá aditamento a estas instruções.

10.4. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida  a  petição de impugnação contra  o ato convocatório  que  importe em  modificação dos termos
do  edital  será  designada  nova  data  para  a  realização  do  certame,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a
alteração não afetar a formulação das Propostas de  Preços.
10.5.1.  Qualquer  modificação  neste  edital  será  divulgada  pela  mesma  forma  que  se  deu  ao  texto  original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.

U              ::.d6érapI:I,:ÊmNocjâ,: dE,Tgêqnuc:::uneor sf:::,ddoodT:cbet:|mees::ao,:|::aet::;os,, :.:::rgmoae,,r:n,::maaçôõuetsor::a::,tít:reró:r:

sejam  sanadas  falhas  formais  de  documentação  que  complementem  a   instrução  do  processo,  vedada  a
inclusão  posterior de  documento ou  informação que deveria  constar originariamente  da  proposta  de  preços,

fixando o prazo pôra a  resposta.

10.6.1.  Os  licitantes  notificados  para  prestar  ciuaisquer  esclarecimentos  adicionais  deverão  fazê-lo  no  prazo

determinado pela  Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

10.7.  REVOGAÇÃO  E ANUUÇÃO:  0 Município de Choró/CE  poderá  revogar a  licitação  por razões de  interesse

público,  no todo ou em  parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do processo.

FO"^LIZ^C]O m^T^DE REGts"O DE.REçoe     `

u

11.1.  As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão  formalizadas  mediante  lavratura  da  respectiva

ata  de  registro  de  preços,  subscrita   pelo  Munici'pio  de  Choró/CE,  através  da  Secretaria  de  Saúde,  e  o(s)
licitante(s) vencedor(es),  que observará os termos do Decreto Municipal  Ng. 03/2017,  da  Lei  N9.  8.666/93,  da

Lei  Ng.10.S20/02,  deste edital  e demais normas pertinentes,  bem como da  Lei  123/2006 e  147/2014 e suas
alterações e Acordão n9 2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011.
11.1.1.  lntegra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a  ser celebrada.
11.1.2.   Os   licitantes   ôlém   das   obrigações   resultantes   da   observância   da   Legislação   aplicável,   deverão

obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços.
11.2.  Homologada  a  licitação  pela  autoridade  competente,  o  Município  de  Choró/CE  convocará  o  licitante
vencedor  para  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  que  firmará  o  compromisso  para  futura  contratação

entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1.  0  licitante  vencedor  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contado  a  partir  da  convocação,  para

subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar AM)rá de Funclonamento e Certldão Slmpllficada da Junta
Comerclal  da  Sede  da   Licitante.   Este   prazo   poderá  ser   prorrogado  uma   vez,   por  igual   período,   quando
solicitado  pelo  licitante  vencedor  durante  o  seu  transcurso  e  desde  que  ocorra  justo  mot.ivo  aceito  pelo
Município de Choró/CE.

11.2.2. A recusa  injustificada ou  a  carência  de justo  motivo  da vencedora de  não formalizar a  Ata  de  Registro
de   Preços  e   não  apresentar  os  documentos  exigidos  no  item   11.2.1.   no   prazo  estabelecido,   sujeitará  a

licitante a  perda do direito ao  registro do(s)  preço(s)  e à  aplicação das penalidades previstas neste edital e  na

legislação pertinente.

11.2.3. Se o  licitante vencedor não assinar a  Ata  de  Registro  de  Preços e/ou  não apresentar os documentos

exigidos  no  item  11.2.1  no  prazo  estabelecido  é  facultado  à  Administração  Municipal  convocar  os  licitantes
remanescentes,  respeitada a  ordem  de  classificação final  das  propostas,  para  negociar  com  os mesmos,
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vistas  à  obtenção  de  melhores  preços,  preservado  o  interesse  público  e  respeitados  os  val 's  estimados

para a contratação prevista  na  planilha de custos dos autos do  processo.
11.2.4.   A   contratação   com   os   fornecedores   registrados   será   formalizada   pelo   órgão   interessado   por
intermédio de  instrumento contratual,  emissão de  nota  de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art.  62  da  Lei  ng 8.666/93.
11.3.  lncumbirá  à  Administração   providenciar  a   publicação  do  extrato  da  ata  de   registro  de  preços  nos

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais.
11.4.  A  ata  de  registro  de  preços  só  poderá  ser  alterada  em  conformidade  com  o  disposto  no  Decreto
Municipal  N9. 03/2017.

11.5.  A  ata  de  registro  de  preços  produzirá  seus  jurídicos  e  legais  efeitos  a  partir  data  de  sua  assinatura  e
vigerá  pelo prazo de  12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.

11.6. A ata  de  registro de  preços  não obriga o  Município de  Choró/CE  a firmar qualciuer contratação,  nem  ao
menos  nas  quantidades  estimadas,  podendo  ocorrer  licitações  especi'ficas  para  aquisição  do(s)  objetos(s),
obedecida  a  legislação  pertinente,  sendo  assegurada  ao  detentor do  registro  a  preferência  de fornec.imento,
em igualdade de condições.

11.7.  0  direito  de  preferência  de  que  trata  o  subitem  anterior  poderá  ser  exercido  pelo  beneficiário  do
registro,  quando  o  Munici`pio  de  Choró/CE  optar  pela  aquisição  do  objeto  cujo  preço  está  registrado,  por

outro  meio  legalmente  permitido,  que  não a  ata  de  registro de  preços,  e  o  preço  cotado neste, for  igual  ou
superior ao registrado.

11.8. 0 preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do Município de
Choró/CE e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços.
11.9.  0  Município  de  Choró/CE  monitorará  os  preços  dos  produtos,  avôliôrá  o  mercado  constantemente  e

poderá  rever os preços registrados a  qualquer tempo,  em  decorrência da  redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
11.9.1.  0  Município  de  Choró/CE  convocará  o fornecedor  para  negociar  o  preço  registrado  e  adequá-lo ao

preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
11.10. Antes  de  receber o pedido  de fornecimento e caso seja frustrada  a  negociação,  o fornecedor  poderá
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação
de  comprovantes,  que  não  pode  cumprir  as  obrigações  assumidas,  devido  ao  preço  de  mercado  tornar-se
superior ao preço registrado, por fato superveniente.
11.11.  Em  qualquer  hipótese  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  aos  prat.icados  no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -equação econômico-financeira.

11.12.  Para  efeito  de  definição  do  preço  de  mercado  serão  considerados  os  preços  que  forem  iguais  ou
inferiores à  média  daqueles apurados pelo Município de Choró/CE para determinado item.
11.13.   Não   havendo  êxito   nas  negociações  com  o   primeiro  colocado,   o   Município  de   Choró/CE   poderá

convocar  os  demais  fornecedores  classificados  para  formalizarem  o  registro  de  seus  preços,  nas  mesmas
condições do lç colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.
11.14.  Desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem,  a  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  vigência

poderá   ser   utilizada   por  qualquer  órgão  ou   entidade   da   administração   pública   municipal   que  não  tenha

participado do certame  licitatório,  mediante anuência do órgão gerenciador.
11.14.1.   0   quantitativo   decorrente   das   adesões   à   ata   de   registro   de   preços   não   poderá   exceder,   na

totalidade,  ao  quíntuplo  do  quantitativo  de  cadô  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órsão

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

12. DA ENTREGA Das BENS
i2.i.D-ASoRbE-NSDEéoMPRAS:osprodu{ãríiJt~a~ãã;/Toi;Trãtããõrsê7ã-o-e-nTre-é-u-é-S-ri-ed-i-a-n-te-expedição de
ORDENS  DE  COMPRAS,  por  parte  da  administração  ao  licitante  vencedor,  que  indicarão  os  quantitativos  a
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serem    entregues,    de    acordo    com    a    conveniência    e    oportunidade    administrativa,    a
disponibilidade financelra  da Contratante.

U

12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue  ao  beneficiário  do  registro  no  seu  endereço  físico,  ou  enviada  via  fac-símile  ao  seu  número  de
telefone,  ou  ainda  remetida  via  e-mail  ao  seu  endereço  eletrônico,  cujos  dados  constem  do  cadastro  de
fornecedores ou da própria ata de registro de preços.
12.1.2.  Observadas  as  determinações  e  orientações  constantes  da  ordem  de  compra,  o  fornecedor  deverá
fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o
atesto declarando a entrega dos bens.
12.1.3.  0  aceite  dos  produtos  pelo  órgão  recebedor  não  exclui  a  responsabilidade  civil  do  fornecedor  por
vi'cio  de  quantidade,  qualidade  ou  disparidade  com  as  especificações  estabelecidas  no  anexo  deste  edital

quanto aos produtos entregues.
12.1.4.  Poderão  ser  firmados  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços,  que  serão  tratados  de
forma autônoma e  se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da  Lei  N9. 8.666/93,  inclusive

quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
12.2.  DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  Os  produtos  licitados  deverão ser entregues  no  prazo  máx.imo  de  05

(cinco)  dias, a  contar  do  recebimento  da  Ordem  de  Compra  pela  administração,  no  local  definido  pelc) órgão
solicitante.

12.2.1. Para os produtos objeto  deste certame, deverá ser emitida fatura e  nota fiscal  em  nome do  Município
de Choró/CE.

12.2.1.1.  As  informações  necessárias  para  emissão  da  fatura  e  nota  fiscal  deverão  ser  requeridas  junta  ao

órgão solicitante.

12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas
neste edital e  na  proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou  no

prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas adequados às supracitadas condições,  sob  pena  de  aplicação  das
penalidades cabi'veis,  na forma da  lei e deste instrumento.
12.2.3.   As   prorrogações   de   prazo   serão   concedidas   somente   mediante  justificativa,   permissiva   legal   e
conveniência atestado pelo Município de Choró/CE.

12.3.  Os  produtos  licitados  deverão  ser  entresues,  observando  rigorosamente  as  condições  contidas  no
termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem
ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas  e  quaisquer  ônus  de  origem  federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos judiciais  ou

extrajudiciais,    sejam    trabalhistas,    previdenciários,    fiscais    e    comerciais    resultantes    da    execução    do
fornecimento ciue  lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,  e ainda:

a)   A   reparar,   corrigir,   remover   ou   substituir,   às   suas   expensas,   no   total   ou   em   parte,   o   objeto   do
fornecimento em que se verificarem vícios,  defeitos ou  incorreções;

b)  Responsabilizar-se  pelos  danos causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,  decorrentes de  sua
culpa  ou  dolo na  execução  do fornecimento,  não excluindo ou  reduzindo essa  responsabilidade  a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
C)  lndicar  preposto,  aceito  pela  Administração,  para  representá-lo  na  execução  do fornecimento.  As decisões

e  providências que  ultrapassarem a  competência  do  representante do fornecedor deverão  ser comunicadas
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega  dos  produtos deve  se efetuar de forma  a  não comprometer o funcionamento dos  serviços dos
Órgãos solicitantes.

12.4.  A  execução  do  contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  servidor(a)  especialmente  des`ignado(a),

pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  de  acordo  com  o estabelecido  no art.  67 da  Lei  NQ.  8.666/93,  doravante
denominado(a)  GERENTE  DE CONTRATO.
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12.4.1.  0  gerente  de  contrato  ora  nominado  poderá  ser  alterado  a  qualquer  momento,
caso haja  necessidade  por parte da(s) contratante(s).

i3.~~iã-dããLõíj-~riÃÕÃÃÃEffi~~hãbiéiÊ±i
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13.1.  PREÇOS:  Os  preços ofertados devem ser apresentados com a  incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos e
demais despesas  previsi'veis que  possam  incidir  sobre o fornecimento  dos  bens  licitados,  inclusive  a  margem
de lucro.

13.2.  PAGAMENTO:  0  pagamento  será  feito  na  proporção  da  entrega  dos  produtos  solicitados,  segundo  as
ordens  de  compras/autorizações  de  fomecimento  expedidas  pela  Administração,  de  conformidade  com  as
notas fiscais/faturas  devidamente  atestadas  pelo  gestor  da  despesa,  acompanhadas  das certidões federais,
estaduais e  municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

13.2.1.  0  pagamento  será  efetuado  em  até  30   (trinta)   dias  após  o  encaminhômento  da  documentação
tratada   no  subitem   13.2,  observadas  as  disposições  editali'cias,  através  de  crédito  na  conta  bancária  do
fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata  de  Registro de Preços são irreajustáveis.
13.4.  REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na  hipótese  de  sobrevirem fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,

porém  de  consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em
caso   de   força   maior,   caso  fortuito   ou   fato   do   príncipe,   configurando   álea   econômica   extraordinária   e

extracontratual,   poderá,   mediante   procedimento   administrativo   onde   reste   demonstrada   tal   situação   e
termo   aditivo,   ser   restabelecida   ô   relação   que   as   partes  pactuaram   inicialmente  entre  os  encargos  do
contratado  e   a   retribuição  da  Administração   para   a  justa   remuneração  do  fornecimento,  objetivando  a
manutenção  do  equili'brio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  forma  do  art.  65,  11,  ``d"  da  Lei  N9.

8.666/93, alterada e consolidada.

14. D¢
14.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua  proposta de  preços,  não assinar a ata de
registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa ex.igida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento,  nâo mantiver a proposta ou  lance, falhar ou
fraudar  na  execução  do  fornecimento,  comportar-se  de   modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará
impedido   de   licitar   e   contratar  com   o   Município   de   Choró/CE   e   será   descredenciado   no   Cadastro   do
Munici'pio  de  Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação  das  seguintes  multas e

das demais cominações legais:
1.  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a)   Recusar  em   celebrar  a   ata   de   registro  de   preços  ou   o  termo   de   contrato   dela   decorrente  quando
regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c)  Não manter a proposta ou  lance;

d)  Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
11.  Multa   moratória   de  0,3%  (três  décimos  por  cento)   por  dia  de  atraso  na  entrega  de  qualquer  objeto
contratual  solicitado, contados do recebimento da ordem de compra  no endereço constante  do cadastro de
fornecedores  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  até  o  limíte  de  15%  (ciuinze  por  cento)  sobre  o  valor  da

compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
111.  Multa  moratória  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da  compra,  na  hipótese  de  atraso  superior  a  30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
14.2. Nô hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/entrega  dos  bens, às atMdades da Administração,  desde  que  não caiba  a  aplicação de  sanção
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mais   grave,   ou   descumprimento   por   parte   do   licitante   de   qualquer   das   obrigações   d inidas   neste
instrumento, na ata de registro de preços,  no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas  nos  subitens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  Ng.
8.666/93, alterada e consolidada, e na  Lei  Ng.10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b)  Multa  de  1%  (um  por  cento)  até  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  objeto  da  requisição,  ou  do  valor

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
14.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  tesouro  municipal  no  prazo  de  05  (c.inco)  dias  a

contar da  notificação ou decisão do recurso,  por meio de  Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
14.3.1. Se o valor da multa  não for pago,  ou depositado,  será automaticamente  descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
14.3.2.   Em   caso   de   inexistência   ou   insuficiência   de   crédito   do   licitante,   o   valor   devido   será   cobrado

administrativamente  ou  .inscrito  como  dívida  ativa  do  município  e  cobrado  mediante  processo  de  execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. 0 fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

u               :£::::: Reãsocur:tprr:: :Srce°snp:'cçt:veas ::taatad:eer:5':tnrh°od:uP|::t°rsuem/::t:°::rua,::'iente,  no prazo estabeiecido peia

Administração,  sem justificativa  aceitável;

14.4.3. Não aceitar reduzir o seu  preço  registrado,  na  hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado;
14.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
14.5.  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO:  As  sanções  serão  aplicadas  após  regular  processo  administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.5.1.  No  processo  de  aplicação  de  penalidades  é  assegurado  o  direito  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05  (cinco)  dias  úteis  para as  sanções exclusivamente  de  multa, advertência e cancelamento  do  registro  do

Preço;
b)  10  (dez)  dias corridos  para  a  sanção de  impedimento de  licitar e  contratar com o  Município de Choró/CE e
descredenciamento  no  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de  Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)
anos.

u

14.5.2.  Para  todo  ato  inconveniente  ou  ilícito  que  tenha  indicio  de  causar  dano  ou  prejuízo  a  Administração
Publica   ou   erário   deverá   inaugurar   um   procedimento   administrativo   de   apuração   dos   fatos.   Os   casos

occ)rridos  durante  os  procedimentos  licitatórios  serão  comunicados  oficialmente  e,  devidamente  instrui'do,

pela   Pregoeira   à   Procuradoria   Geral   do   Município   para   apuração.   Nos   casos   ligados   a   fase   posterior  a
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

=|3E¥+++=+=ÚTà+`E:=++`Ei
15.1. As  normas  que  disciplinam  este  pregão  serão  sempre  interpretadas em  favor  da  ampliação  da  disputa
entre  os  interessados,  atendidos  o  interesse  público,   sem  comprometimento  da  segurança  e  do  regular
funcionamento da Administração.

15.2. Os casos  omissos  poderão ser  resolvidos  pela  Pregoeira  durante  a  sessão e  pelo(s)  órgão(s)  solicitantes
da licítação, em outro caso.

15.3.  0  não  atendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  no  afastamento  do  licitante,

desde  que  sejam  possi'veis  a  aferição  da  sua  qualidade  e  a  exata  compreensão  da  sua  proposta  durante  a
realização da  sessão pública deste  Pregão.

15.4. A adjudicação e a  homologação do resultado desta  licitação não implicará  direito à contratação.
15.5.  A  formalização  da  ata  de  registro  de  preços  não  gera  ao  beneficiário  direito  de  fornecimento,  mas
apenas mera expectativa de contratação.
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15.6.  A  formalização  da   ata   de   registro   de   preços  só  gera   ao   beneficiário   do   registro   a
fornecimento  quando  expedida  a  competente  ordem  de  compra  ou  celebrado  o  competente

u

U

contrato.
15.7.  Nenhuma  indenização será devida às licitantes pela  elaboração ou  pela apresentação de documentação
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
15.8.  A Administração  disponibnizará  meios  de  divulgação  e  amplo  acesso  aos  preços  praticados  no  registro

objeto dessa  licitação.
15.9. A homologação do presente  procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s).

15.10.  Na  contagem  dos  prazos estabelecidos  neste  edital,  exclui-se o dia  de  ini'cio  de  contagem e  inclui-se  o

dia  do  vencimento,  observando-se  que  só  se  iniciam  e  vencem  prazos  em  dia  de  expediente  normal  no
Município de Choró/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

15.11.   Na   hipótese   de   não   haver  expediente   ou   ocorrendo   qualquer  fato  superveniente   que   impeça   a
realização  do certame  na  data  prevista,  a  sessão será  remarcada,  para  no  mínimo  24h  (vinte  e  quatro)  horas
a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.

15.12.  Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questões  oriundas  do  presente  edital  será  competente  o  Foro  da
Comarca de Choró/CE.
15.13.  Cópias  do  edital  e  anexos  serão  fornecidas  mediante  Termo  de  Retirada  de  edital,  gratuitamente

atravésde  CD  ROOM       ou   PEN   DRIVE,   a   ser   fornecido   pelo   licitante,   ou   mediante   pagamento   de   cópiô

reprográfica,  nos horários de 08:00 às  14:00 horas,  na  sede da comissão do pregão da  prefeitura   de  Choró,

situado  na  Av.  Cel.  João   Paracampos,   n9  1410,  Alto  do  Cruzeiro,  Choró-CE,  ficando  os  autos  do  presente

processo  administrativo  à  disposição  para  vistas e  conferência  dos  interessados,  ficando  o  licitante  obrigado
a:

a)  pagamento  da  taxa  no  valor  de  R$  20,00(vinte  reais)  de  cópia  reprográfica,  por  meio  de  documento  de
arrecadação  Municipal -DAM.
b) fornecer CD  ROOM  ou  PEN  DRIVE.

15.14.  Todas  as  normas  inerentes  às  contratações  do  objeto  deste  certame,  discriminadas  no  termo  de
referência  deste  edital,  deverão  ser  minuciosamente  observadas  pelos  licitantes  quando  da  elaboração  de

suas propostas de preços.
15.15.  No  interesse  da  Administração  Municipal  e  sem  que  caiba  às  licitantes  qualquer  tipo  de  indenização,

fica  assegurado a autoridade competente:
a)  Alterar  as  condições,  a  qualquer  tempo,  no  todo  ou  em  parte,  da  presente  licitação,  dando  ciência  aos
interessados na forma  da  legislação vigente.

b)  Anular  ou  revogar,  no  todo  ou  e  parte,  a  presente  licitação,  a  qualquer  tempo,  disto  dando  ciência  aos
interessados mediante publicação na  forma da  legislação vigente.

15.16.  Os  avisos  de  prosseguimento  das  sessões,  a  decisão  sobre  os  recursos  interpostos,  a  anulação  ou
revogação   serão   feitos   aos   interessados   mediante   publicação   no   flanelógrafo   da   Prefeitura   de   Choró,

conforme disposto na  Lei Orgânica do Munici'pio.

Choró/CE,13 de  Março de 2019.

ANA PAU

Pregoeira do Munlcípio de Choró/CE
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